
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) nº 1 / 2024

Soluções de Tecnologia da Informação

1. Descrição da solução de Tecnologia da Informação:

Contração de empresa especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA).

Substituição ao Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de renovação fora
informada pelo Despacho AGC 1428709.

2. Necessidades, objetivos e justificativas:

No caso de Registro de Preços, apresentar justificativa ou enquadramento ao DECRETO Nº
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Dotar a infraestrutura de servidores do Fórum Eleitoral de Arapiraca de meios para
suportar a realização de procedimentos de backup de e para o data center do prédio
sede do TRE-AL, com objetivo de incrementar o nível de segurança de dados de ambas
infraestruturas. Neste sentido, será possível envio de massa de dados para o FEA,
como também para a sede do TRE.

De maneira adicional, será possível, por meio de utilização de equipamento firewall, que
o acesso à Internet do FEA seja realizado se utilizando deste enlace, desafogando a
comunicação atualmente realizada através de comunicação MPLS e a deixando para
uso de sistemas eleitorais e administrativos internos.

3. Lista de requisitos:

Definidas no Termo de Referência e Projeto Básico a ser definido.

4. Benefícios esperados (demonstrativo de resultados a serem
alcançados):

Possibilitar a realização de cópias de segurança total de servidores do FEA no Data
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Center do Prédio Sede do TRE
Incremento do nível de segurança de dados específicos do Sede
Permitir que o enlace MPLS será utilizado de maneira exclusiva para sistemas
internos e eleitorais
Dotar o FEA de meio de comunicação alternativo, através do uso de VPN, para
utilização em caso de indisponibilidade do enlace MPLS
Minimizar interrupções de atendimento ao eleitor e de utilização de
sistemas/serviços internos causadas por problemas de comunicação do ençace
MPLS

5. Integrante demandante para equipe de planejamento da
contratação:

Integrante Demandante: Coordenador de Infraestrutura

Integrante Técnico: Chefe da Seção de Gerência de Infraestrutura

6. Fonte do recurso orçamentário:

Proposta orçamentária de 2024.

Comunicaçao e redes de dados.

Código de classificação da fonte de recurso: 3390.40.13

7. Metas do planejamento estratégico a serem alcançadas:

1. Planejamento Estrategico Institucional (PEI): a)Agilidade e Produtividade na Prestaçao
Jurisdicional; b) Aperfeiçoamento da Gestao Administrativa e da Governança Judiciaria;
c) Fortalecimento da Estrategia Nacional de TIC e de Proteçao de Dados;

2. Plano Diretor de Tecnologia da Informaçao e Comunicaçao (PDTIC): a) Garantir alta
disponibilidade dos serviços essenciais; b) Manter os serviços de conectividade do TRE-
AL

8. Expectativa de entrega:

Até abril de 2024.

Resolução CNJ nº 182/2013 (destaques para o demandante):
Art. 3º São atribuições do Integrante Demandante definir, sempre que
possível e necessário, os requisitos:
I – de negócio, que independem de características tecnológicas, bem
como os aspectos funcionais da Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação, limitados àqueles indispensáveis ao atendimento das
necessidades reais do órgão;

É estrategicamente importante, do ponto de vista de segurança da informação,
incrementar e diversificar os procedimentos de cópias de segurança a nível
institucional. Adicionalmente, ampliar a disponibilidade de comunicação de local que
atende boa parcela do eleitorado do estado.

II – de capacitação, que definem a necessidade de treinamento,
número de participantes, carga horária, materiais didáticos, entre
outros pertinentes;

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) 1 (1430375)         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 2



Não há necessidade de capacitação, vez que o presente serviço será adicional ao em
utilização do momento.

III – legais, que definem as normas com as quais a Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação deverá estar em
conformidade;

Não há, s.m.j., normas para a contratação pretendida além das regulam o próprio
procedimento licitatório.

IV – de manutenção, que independem de configuração tecnológica e
que definem a necessidade de serviços complementares, tais como de
manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva da solução;

Não há, s.m.j., necessidades relativas a manutenção preventiva ou evolutiva da
solução.

V – temporais, que definem os prazos de entrega dos bens e/ou do
início e encerramento dos serviços a serem contratados;

O prazo de entrega tem como limite inicial abril/2024, sendo estimada a execução dos
serviços por 12 meses, renováveis de acordo com a legislação vigente e no interesse
da Administração.

VI – de segurança da informação, juntamente com o Integrante
Técnico; e

Por se tratar de serviço de acesso à Internet, a segurança da solução será realizada
através do sistema Firewall deste Tribunal.

VII – sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a
solução deverá atender para estar em conformidade com os costumes,
os idiomas e o meio ambiente, entre outros pertinentes.

Não há demanda desta natureza.

§ 1º O Integrante Demandante deverá apresentar justificativa quando
não for possível definir os requisitos exigidos neste artigo.

Suprido nos itens anteriores.

§ 2º Além dos requisitos exigidos nos incisos deste artigo, cabe ao
Integrante Demandante a coordenação dos trabalhos necessários para
a efetiva concretização da demanda de Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação.

Ciente.

Decreto nº 7.174/2010 (destaques para o demandante):
Art. 2º A aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação e
automação deverá ser precedida da elaboração de planejamento da
contratação, incluindo projeto básico ou termo de referência contendo
as especificações do objeto a ser contratado, vedando-se as
especificações que:
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I - direcionem ou favoreçam a contratação de um fornecedor
específico;

Não há, s.m.j., direcionamento ou favorecimento. Evidentemente, por se tratar de
enlace redundante, este serviço não poderá ser fornecido pela empresa que já presta
serviço de igual natureza para o Tribunal. Ver contrato nº 03/2023 (1243765).

II - não representem a real demanda de desempenho do órgão ou
entidade; e

O serviço representa a real demanda de conectividade redundante à Internet, alinhada
à Resolução CNJ nº 211/2015, Seção III, Artigo 14, Inciso VI.

III - não explicitem métodos objetivos de mensuração do desempenho
dos bens e serviços de informática e automação.
Parágrafo único. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão expedir normas complementares sobre o processo de
contratação de bens e serviços de informática e automação.

Os serviços de conexão serão monitorados pela STI  que na ocorrência de falhas
realizarão chamados na forma do Projeto Básico e contrato decorrente.

Art. 3º Além dos requisitos dispostos na legislação vigente, nas
aquisições de bens de informática e automação, o instrumento
convocatório deverá conter, obrigatoriamente:
I - as normas e especificações técnicas a serem consideradas na
licitação;

No entender desta unidade técnica a exigência será suficientemente atendida no Termo
de Referência.

II - as exigências, na fase de habilitação, de certificações emitidas por
instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, que
atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos
seguintes requisitos:
a) segurança para o usuário e instalações;
b) compatibilidade eletromagnética; e
c) consumo de energia;

No entender desta unidade técnica a exigência não cabe à STI, devendo ser supridas
pelas linhas gerais do Edital no tocante à habilitação, conforme o caso e não se
aplicando no caso de software e licenciamentos, dada sua natureza intelectual.

 

III - exigência contratual de comprovação da origem dos bens
importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa; e

No entender desta unidade técnica a exigência não cabe à STI
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IV - as ferramentas de aferição de desempenho que serão utilizadas
pela administração para medir o desempenho dos bens ofertados,
quando for o caso.

No entender desta unidade técnica a exigência não se aplica, pois os serviços em
questão não buscam diretamente o incremento de produtividade, apenas minimizar
possíveis paradas de conectividade à Internet.

 

Maceió, 16 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR DE BARROS PEDROSA JÚNIOR,
Chefe de Seção Substituto, em 16/01/2024, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1430375 e o código CRC F9356F9A.

0000404-10.2024.6.02.8000 1430375v5
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 24 de janeiro de 2024.
Senhor Diretor-Geral,
 
Solicito que Vossa Senhoria avalie o documento de

oficialização da demanda (doc. SEI nº 1430375) apresentado
pelo Senhor Coordenador de Infraestrutura e, caso concorde,
autorize a continuidade da tramitação destes autos, a fim de
permitir a contração de empresa para o fornecimento de
enlace dedicado à Internet, com velocidade mínima de 200
Mbps, para o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA).

 
Nos termos da Resolução CNJ nº 182/2013,

indico o Coordenador de Infraestrutura, como integrante
demandante, e o Chefe da Seção de Gerência de
Infraestrutura, como integrante técnico.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 24/01/2024, às 13:49, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1434351 e o código CRC 6529A764.

0000404-10.2024.6.02.8000 1434351v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 24 de janeiro de 2024.
Em atenção ao Despacho STI 1434351, e tendo em

vista a juntada do Documento de Oficialização da Demanda
(DOD) nº 01/2024 (1430375), oriento a remessa do presente
feito à Secretaria da Administração para a continuidade da
sua tramitação. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 24/01/2024, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1434528 e o código CRC B8B291F2.

0000404-10.2024.6.02.8000 1434528v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de janeiro de 2024.
À STI
 
Senhor Secretário,
 
Solicito que seja observado o novo regime de

contratação pública - Lei nº 14.133/2021 e regulamentos,
inclusive Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, no caso
da aquisição por registro de preços.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 25/01/2024, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435134 e o código CRC 8B0E1695.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435134v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de janeiro de 2024.
Ao Coordenador de Infraestrutura para observância

do despacho do senhor Secretário de Administração.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 25/01/2024, às 13:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435155 e o código CRC A91A2753.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435155v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de janeiro de 2024.
À STI
 
Sr. Secretário,
 
Ciente.
Sugiro que a atividade assinalada pelo Sr.

Secretário de Administração seja, oportunamente,
desenvolvida de pela Equipe de Planejamento da
Contratação/Aquisição, após sua formalização.

 
Respeitosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 25/01/2024, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435190 e o código CRC CD96C3E2.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435190v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de janeiro de 2024.
Senhor Secretário de Administração,
 
Segue, para avaliação de Vossa Senhoria, a

sugestão do Coordenador de Infraestrutura.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 25/01/2024, às 14:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435285 e o código CRC 4D78B105.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435285v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de janeiro de 2024.
Ao Senhor Secretário de TI, assinalo que o

documento inicial também deve seguir os parâmetros da nova
lei. De todo modo, a fim de compor a equipe de planejamento
indico o servidor Lucas Mendonça Clementino dos Santos,
lotado na AGC, para funcionar como integrante
administrativo.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 25/01/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435592 e o código CRC 60817750.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435592v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de janeiro de 2024.
Ao Coordenador de Infraestrutura para as devidas

providências, considerando que o documento inicial também
deve seguir os parâmetros da nova lei, consoante
manifestação do Secretário de Administração.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 26/01/2024, às 10:44, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435913 e o código CRC 94004AB7.

0000404-10.2024.6.02.8000 1435913v1
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
Setor Requisitante:
Coordenadoria de Infraestrutura da Secretaria de Tecnologia da Informação
Responsável pela Demanda:
Coordenador de Infraestrutura/STI - Daniel Macêdo de Carvalho Souto
Matrícula:
30920111
E-mail:
danielsouto@tre-al.jus.br
Telefone:
(82) 2122-7740
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado,
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.
Substituição ao Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de
renovação fora informada pelo Despacho AGC 1428709.

Dotar a infraestrutura de servidores do Fórum Eleitoral de Arapiraca de meios para
suportar a realização de procedimentos de backup de e para o data center do prédio
sede do TRE-AL, com objetivo de incrementar o nível de segurança de dados de ambas
infraestruturas. Neste sentido, será possível envio de massa de dados para o FEA,
como também para a sede do TRE.

De maneira adicional, será possível, por meio de utilização de equipamento firewall, que
o acesso à Internet do FEA seja realizado se utilizando deste enlace, desafogando a
comunicação atualmente realizada através de comunicação MPLS e a deixando para
uso de sistemas eleitorais e administrativos internos.

2. Quantidade de serviço a ser contratada.
01 (um)
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços
 
O prazo de entrega tem como limite inicial abril/2024
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o
responsável pela fiscalização

Integrante Demandante: Coordenador de Infraestrutura

Integrante Técnico: Chefe da Seção de Gerência de Infraestrutura

Maceió, 26 de janeiro de 2024.

Documento de Formalização da Demanda (DFD) COINF 1435968         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 14



Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 26/01/2024, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1435968 e o código CRC FB874806.

Responsável pela formalização da demanda
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de janeiro de 2024.
Senhor Secretário de Administração,
 
Segue o novo DOD apresentado pelo Coordenador

de Infraestrutura.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 26/01/2024, às 12:59, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1436142 e o código CRC E08FCB0C.

0000404-10.2024.6.02.8000 1436142v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de janeiro de 2024.
Reporto-me ao Despacho SAD 1435592, para

submeter os presentes autos à consideração superior do Sr.
Diretor-Geral, com vista à constituição da equipe de
planejamento da contratação.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 26/01/2024, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1436233 e o código CRC B9E997CF.

0000404-10.2024.6.02.8000 1436233v1
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CONCLUSÃO

Maceió, 29 de janeiro de 2024.
Senhor Presidente,
 
Considerando as indicações contidas nos

eventos  1434351 e  1435592, submeto à superior
consideração de Vossa Excelência, para a constituição
da Comissão de Planejamento da Contratação de que trata o
Documento de Oficialização de Demanda nº 01/2024
(1435968), a indicação do Coordenador de Infraestrutura,
como integrante demandante, do Chefe da Seção de Gerência
de Infraestrutura, como integrante técnico e do
servidor LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS SANTOS,
lotado na AGC, para atuar como integrante administrativo da
equipe de planejamento da contratação de empresa
especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral
de Arapiraca (FEA).

 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 29/01/2024, às 18:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1436598 e o código CRC 3E7937F8.
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PROCESSO : 0000404-10.2024.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
ASSUNTO : Designação de Membros para Comissão de Planejamento de Contratação.

 

Decisão nº 303 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES

Tratam os autos de indicação apresentada pelos Senhores
Secretários de Tecnologia da Informação e de Administração
(1434351, 1435592) para a constituição da Comissão de
Planejamento da Contratação de que trata o Documento de
Oficialização de Demanda nº 01/2024 (1435968)

As indicações recaem sobre o Coordenador de
Infraestrutura, para integrante demandante, sobre o Chefe da Seção
de Gerência de Infraestrutura, para integrante técnico, e sobre
o  servidor LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS SANTOS, lotado
na AGC, para integrante administrativo da equipe de planejamento
da contratação de empresa especializada para fornecimento de
enlace dedicado à Internet com velocidade mínima de 200 Mbps para
o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA).

Assim sendo, acolho a proposição dos Senhores
Secretários de Administração e Tecnologia da Informação, tal como
requerido.

À Diretoria-Geral para elaboração da competente Portaria
de designação.

Após a publicação, proceda-se à remessa dos autos à SAD
e à STI  para ciência dos servidores designados e para adoção dos
atos próprios de gestão contratual.

 
KLEVER RÊGO LOUREIRO

Presidente

Documento assinado eletronicamente por KLEVER RÊGO LOUREIRO, Presidente, em
09/02/2024, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1437851 e o código CRC 8B17DC05.

0000404-10.2024.6.02.8000 1437851v3
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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 52/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares;

 
CONSIDERANDO a necessidade de padronização

de procedimentos para as contratações de Tecnologia da
Informação e Comunicação (TIC), de maneira que haja
previsibilidade com relação ao planejamento, à execução e à
gestão dos contratos firmados pelos órgãos submetidos ao
controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de
Justiça, nos termos da Resolução CNJ nº 182/2013;

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 0000404-10.2024.6.02.8000, mormente a
Decisão nº 303/2024 - TRE-AL/PRE/GPRES (1437851),

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Constituir Comissão de Planejamento de

Contratação com vistas à contração de empresa especializada
para fornecimento de enlace dedicado à Internet com
velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral de
Arapiraca (FEA), consoante Documento de Oficialização de
Demanda - DOD nº 01/2024 (1430375), nos termos da
Resolução CNJ nº 182/2013, composta pelo Coordenador de
Infraestrutura, na qualidade de integrante demandante;
pelo Chefe da Seção de Gerência de Infraestrutura, na
qualidade de integrante técnico; bem como
pelo servidor LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, lotado na AGC, na condição de integrante
administrativo.

Portaria Presidência 52 (1443614)         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 20



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 
 
DESEMBARGADOR KLEVER RÊGO LOUREIRO

PRESIDENTE 

Maceió, 09 de fevereiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por KLEVER RÊGO LOUREIRO, Presidente, em
15/02/2024, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1443614 e o código CRC 8AF82F9D.
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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (DJE/TRE-AL). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-al.jus.br/

Art. 2º Fixar o período de aplicação em 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento dos recursos
financeiros ou autorização do limite do CPGF, na forma do art. 23 da Resolução TRE/AL nº 16.004
/2019, devendo a prestação de contas ocorrer 10 (dez) dias, após o prazo de aplicação.
Art. 3º Determinar que o "atesto", nas notas fiscais/faturas eventualmente anexadas a estes autos,
seja acompanhado de carimbo do servidor, ou da aposição de seu nome por extenso, seguido do
respectivo cargo ou função.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KLEVER LOUREIRO RÊGO
Desembargador Presidente
Maceió, 09 de fevereiro de 2024.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 52/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO a necessidade de padronização de procedimentos para as contratações de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), de maneira que haja previsibilidade com relação
ao planejamento, à execução e à gestão dos contratos firmados pelos órgãos submetidos ao
controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça, nos termos da Resolução
CNJ nº 182/2013;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº ,0000404-10.2024.6.02.8000
mormente a Decisão nº 303/2024 - TRE-AL/PRE/GPRES ( ),1437851
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Planejamento de Contratação com vistas à contração de empresa
especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet com velocidade mínima de 200
Mbps para o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA), consoante Documento de Oficialização de
Demanda - DOD nº 01/2024 ( ), nos termos da Resolução CNJ nº 182/2013, composta1430375
pelo Coordenador de Infraestrutura, na qualidade de integrante demandante; pelo Chefe da Seção
de Gerência de Infraestrutura, na qualidade de integrante técnico; bem como pelo servidor LUCAS
MENDONÇA CLEMENTINO DOS SANTOS, lotado na AGC, na condição de integrante
administrativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DESEMBARGADOR KLEVER RÊGO LOUREIRO
PRESIDENTE
Maceió, 09 de fevereiro de 2024.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 55/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo SEI nº 

.0000629-30.2024.6.02.8000
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Audeir Medeiros de Aguiar Peixoto, Analista Judiciário - Área
Administrativa, Especialidade Engenharia Civil, lotado na Seção de Manutenção e Reparos,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 894.619.914-87, suprimento de fundos no valor
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais): sendo R$ 3.000,00 (três mil) em Material de Consumo,
referente à Natureza da Despesa 339030 - Ação JCGA (20GP); e R$ 3.000,00 (três mil reais) em
Prestação de Serviços (Pessoa Jurídica), referente à Natureza da Despesa 339039 - Ação JCGA

(20GP), mediante Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), para custear despesas de

Publicação PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 52/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG (1445130)         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 22
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DESPACHO

Maceió, 16 de fevereiro de 2024.
Após a publicação da Portaria da Presidência nº

52/2024, no DEJE/AL (1445130), faço remessa dos presentes
autos à SAD e STI, para ciência dos servidores indicados apra
constituir a Comissão de Planejamento. 

 

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 16/02/2024, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1445132 e o código CRC 897BF5D8.

0000404-10.2024.6.02.8000 1445132v1

Despacho GDG 1445132         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 23



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 16 de fevereiro de 2024.
À SEGI
 
Sr. Chefe,
 
Para ciência da Portaria Presidência 52/2024

(1443614)
 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Secretário de Tecnologia da Informação Substituto, em 16/02/2024, às 11:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1445490 e o código CRC 51784DA8.

0000404-10.2024.6.02.8000 1445490v1
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DESPACHO

Maceió, 16 de fevereiro de 2024.
Em cumprimento ao Despacho GDG 1445132,

remeto os autos à AGC, para condução dos procedimentos de
planejamento da contratação, conforme Portaria Presidência
52 (doc. 1443614).

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 16/02/2024, às 20:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1445836 e o código CRC 12347CED.

0000404-10.2024.6.02.8000 1445836v1
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DESPACHO

Maceió, 19 de fevereiro de 2024.
Ao servidor Lucas Mendonça Clementino dos

Santos para ciência da Portaria Presidência Nº 52/2024
(doc. 1443614).

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DE SOUZA, Assessor de
Gestão de Contratos, em 19/02/2024, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1446207 e o código CRC 604FA4EC.

0000404-10.2024.6.02.8000 1446207v1
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DESPACHO

Maceió, 07 de março de 2024.
Ao GSAD,
À COINF (Unidade Demandante).
 
Após retorno de férias em 04/03/2024, informo

ciência da Portaria Presidência nº 52/2024 (1443614), nesta
data.

Em paralelo, realço que o presente procedimento
tem o objetivo de realizar nova contratação para substituir o
contrato nº 08/2023 (1274846), este vigente
até 10/04/2024. Diante disso, encaminho os presentes autos à
Unidade Demandante para providências de sua alçada, com a
urgência que o caso requer.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 07/03/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1459031 e o código CRC 35D4B85B.

0000404-10.2024.6.02.8000 1459031v1

Despacho AGC 1459031         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 27



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância
às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

Dotar a infraestrutura de servidores do Fórum Eleitoral de Arapiraca de meios para
suportar a realização de procedimentos de backup de e para o data center do prédio
sede do TRE-AL, com objetivo de incrementar o nível de segurança de dados de ambas
infraestruturas. Neste sentido, será possível envio de massa de dados para o FEA,
como também para a sede do TRE.

De maneira adicional, será possível, por meio de utilização de equipamento firewall, que
o acesso à Internet do FEA seja realizado se utilizando deste enlace, desafogando a
comunicação atualmente realizada através de comunicação MPLS e a deixando para
uso de sistemas eleitorais e administrativos internos.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/2021 e art. 9°, inciso I, da IN 58/2022).

Contração de empresa especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA).

Substituição ao Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de renovação fora
informada pelo Despacho AGC 1428709.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como com os
instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (Art. 9°, inciso IX da IN 58/2022).

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 418/2023 - Plano de Contratações Anual (PCA) do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas para o exercício de 2024.

Item 22 - COMUNICAÇÃO DE DADOS

NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ENLACE DEDICADO À INTERNET COM VELOCIDADE MÍNIMA DE
200 MBPS PARA FINS DE CONECTIVIDADE DO FÓRUM ELEITORAL DE ARAPIRACA/AL

R$ 48.700,00

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021), bem como a
previsão de critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, inclusive com a observância dos padrões mínimos de
qualidade e desempenho (Art. 9°, inciso II da IN 58/2022).

Enlace dedicado para acesso à Internet;
Possibilidade de uso de equipamento Firewall;
Velocidade mínima de 200 Mbps full-duplex;
Maior detalhamento em Projeto Básico Específico.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando
a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN 58/2022).

01 (um) Link

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021), podendo, entre outras opções (Art.
9°, inciso III da IN 58/2022):

 a) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional,
com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica,
para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, serem
avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais
vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e

d) serem consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais
como chamamentos públicos de doação e permutas.

Com base em contratações anteriores, notadamente o Despacho SEIC 1178180, o
mercado tem concorrência, destancando-se do evento contações feitas pela Empresas
Aloo, Veloo e WeNet.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso
VI da IN 58/2022).

Também, com base no com base em contratações anteriores, notadamente o
Despacho SEIC 1178180, verificou-se, sem o ajuste monetário, valor médio estimado
de R$ 46.359,60 por ano.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 58/2022).

CONDIÇÕES GERAIS

1. A proposta relativa ao lote específico deverá obrigatoriamente abranger todos os
itens do mesmo;

2. As especificações técnicas definidas neste documento são de caráter obrigatório
e o não atendimento a qualquer uma das características e/ou quantidades
mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação das propostas;

3. Não será permitida a sublocação ou compatilhamento de meios de acesso entre
os licitantes, situação que tornaria a redundância não efetiva, aumentando
significativamente o risco de inoperância de ambos os enlaces simultametamente;

4. É facultado ao licitante realizar vistoria prévia para verificação de condições de
instalação/ativação, caso o licitante não exerça o direito à vistoria não poderá
alegar desconhecimento e/ou solicitar revisão de valores em decorrência de tal, a
visita para fins de vistoria poderá ser agendada pelo e-mail segi@tre-al.jus.br e
pelo telefone: 82-2122-7753, sempre dentro do horário de funcionamento usual
da Secretaria do TRE/AL;

5. A contratada deverá fornecer todos os componentes necessários à
operacionalização dos serviços, incluindo equipamentos e meio físico de
transmissão;

6. A entrega do serviço no endereço deve ocorrer por meio de fibra óptica. 

 

LOCAL DE INSTALAÇÃO

1. As propostas devem contemplar a viavilidade técnica em todos os possíveis
endereços de instalação;

2. Possíveis locais de instalação:
1. Prédio Sede do Fórum Eleitoral de Arapiraca: RUA GERVÁSIO DE OLIVEIRA

LIMA, 147,  Novo Horizonte, Arapiraca/AL;
3. A contratada será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos

necessários à prestação do serviço, inclusive o roteador especificado, caso
necessário, e obras que se façam necessárias para operacionalização do serviço,
assumindo todos os custos dessa instalação, caso necessário.

 

REQUISITOS DO ENLACE DEDICADO
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1. O serviço de acesso à Internet será fornecido por meio de enlace dedicado e
exclusivo entre a rede interna da CONTRATANTE e a rede mundial de
computadores — Internet, obedecendo às recomendações elaboradas pela
Electronic Industries Alliance / Telecomunications Industry Association (EIA/TIA),
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas, quando
couberem;

2. É exigida a utilização de fibra óptica como meio físico de comunicação;
3. A conexão deve ser fornecida utilizando uma única interface, assim, não será

permitida a utilização de agregação de várias portas no roteador;
4. As fibras ópticas que forem utilizadas nas dependências do TRE-AL deverão ser

apropriadas para uso interno, ou seja, do tipo não geleada e não suscetível à
propagação de fogo;

5. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo
contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do
modelo OSI;

6. Conectividade à Internet na velocidade indicada na descrição do item, em modo
full duplex, onde as velocidades de download e upload devem ser iguais, com
fluxo de comunicação simultâneo em ambos os sentidos;

7. Não poderão existir quaisquer filtros e restrições de entrada/saída, controle de
tráfego, protocolos ou análise da comunicação;

8. Suporte integral aos protocolos IPv4 e IPv6, sendo que este último deve estar
implementado de forma nativa em pilha dupla;

9. Devem transportar pacotes IPv4 e IPv6 com 1500 (mil e quinhentos) bytes sem
exigir a fragmentação dos mesmos na camada 3 do modelo OSI;

10. Deverá ser fornecido um bloco (/29) de endereços IPv4 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

11. Deverá ser fornecidos um bloco (/48) de endereços IPv6 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

12. O roteador deverá atender plenamente à capacidade do enlace contratado e
contemplar as seguintes características:

1. suporte aos protocolos SNMP v1, v2, v3 e RMON com no mínimo os grupos
padrões: estatísticas, alarmes, histórico e eventos

2. Suporte a SFlow e NetFlow;
3. Mínimo de 02 interfaces Ethernet de 01 Gbps padrão UTP/RJ-45 para

interconexão aos equipamentos do TRE-AL;
4. Suporte aos protocolos BPG-4 e OSPFv2;
5. Suporte à utilização de filtros de pacotes, construção de Listas de Acesso

(Access List – ACL) e as funcionalidades básicas de segurança;
13. A contratada deverá manter as versões de firmware/software dos equipamentos

fornecidos sempre atualizadas, minimizando desta forma evetuais vulnerabilidades
que possam comprometer a segurança da rede;

14. Os equipamentos deverão ser retirados, quando cessar a prestação de serviços,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação formal. Após este prazo,
o TRE-AL poderá dar a destinação que julgar conveniente ao equipamento não
retirado;

15. O backbone da CONTRATADA deverá possuir, em operação durante a vigência do
contrato, canais dedicados e exclusivos interligando-o diretamente a pelo menos 2
(dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais, sendo
que cada interligação deverá ter, no mínimo, velocidade de 1 Gbps (um Gigabit por
segundo). Não será aceita como adequação a esta exigênca conexões a Pontos
de Troca de Tráfego. Os documentos comprobatórios desta exigência deverão
ser anexados à proposta da LICITANTE;

16. O enlace deverá possuir latência de no máximo 5 ms (cinco milissegundos). A
latência será considerada como o tempo em que um pacote de Internet  Protocol
(IP) leva para ir de um ponto a outro da rede e retornar à origem. A latência será
aferida da seguinte forma:

1. A medição será efetuada entre o Customer Premises Equipment (CPE) -
equipamento instalado na CONTRATANTE - e o Provider Edge (PE) – roteador
da CONTRATADA;

2. A cada 05 (cinco) minutos, deverão ser coletadas amostras de latência.;
3. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes acima do

limite de latência dentro desse período de apuração;
4. As medições a que se refere este tópico devem ser feitas entre a rede da

CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA;
5. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições de latência

superiores ao valor especificado serão considerados como períodos de
indisponibilidade.

17. O link deverá possuir perda de pacotes de no máximo 0,5% (zero vírgula cinco
por cento), parâmetro que será aferido da seguinte forma:

1. A cada 5 (cinco) minutos, deve ser medida a perda de pacotes;
2. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes perdidos

dentro desse período de apuração.
3. As medições a que se referem este tópico devem ser feitas entre a rede da

CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA.
4. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições do percentual

de perda de pacotes superiores ao valor especificado serão considerados
como períodos de indisponibilidade;

5. Para o cálculo deste parâmetro, serão considerados erros de interface,
pacotes corrompidos pelo enlace, bem como descartes injustificados por
parte do roteador.

6. Para o cálculo deste parâmetro, não serão considerados pacotes
descartadosem função do esgotamento da capacidade do link entre a rede
CONTRATANTE e o 1º roteador Provider Edge (PE) da CONTRATADA,
situações definidas quando a utilização for superior a 90% (noventa por
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cento) da utilização da taxa contratada.
18. O enlace deverá ter disponibilidade de, no mínimo, 99,44% (noventa e nove vírgula

quarenta e quatro por cento). A disponibilidade do serviço de comunicação de
dados corresponde ao percentual de tempo, durante o período de 1 (um) mês,
em que o serviço esteve em condições normais de funcionamento. Serão
consideradas situações de indisponibilidade o tempo em que o acesso estiver total
ou parcialmente indisponível. Não serão consideradas indisponibilidades as
seguintes situações:

1. Paradas programadas pela CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE.
Neste caso, a autorização deve ser solicitada pela  CONTRATADA com pelo
menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

2. Paradas internas sob a responsabilidade da CONTRATANTE (sem
responsabilidade da CONTRATADA);

19. Deverá ser fornecido usuário para o TRE-AL para acesso em modo read-only ao
equipamento fornecido via SSH e/ou HTTPS, onde deverão estar disponíveis pelo
menos as informações de configuração, uso de memória, uso de CPU.

 

ATENDIMENTO TÉCNICO

1. Abertura de chamados técnicos em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, através de Central de Atendimento;

2. Meios disponíveis para abertura de chamados:
1. Ligação telefônica do tipo 0800 ou por número fixo local em Maceió/AL;
2. Portal de acompanhamento, disponibilizado por meio de website;
3. E-mail.

3. Todos os diálogos ocorridos durante os atendimentos técnicos realizados por
meio da Central de Atendimento deverão ser gravados e armazenados pela
CONTRATA por um período mínimo de 90 (noventa dias);

4. Sempre que solicitado, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 03 (três) dias
corridos para envio de gravações telefônicas e chats de atendimento realizado
durante o período de armazenamento exigido, em arquivo formato MP3 para o
caso das gravações e PDF para os chats;

5. Deverá ser possível a abertura de chamados técnicos informando apenas a
designação ou código do enlace de maneira a agilizar os procedimentos;

6. Não serão aceitos para fins de abertura de chamado, contato telefônico
diretamente com qualquer representante da CONTRATADA. O primeiro contato
deverá obrigatoriamente ser realizado por meio da Central de Atendimento;

7. Para a abertura de chamado através do website a CONTRATADA deverá manter
cadastro do enlace contratado contendo informações do local da instalação, tais
como: pessoa de contato, número telefônico, horário de funcionamento e
endereço;

8. Na conclusão da abertura do chamado técnico, deverá ser gerado e fornecido o
número da ocorrência para o devido acompanhamento;

9. A LICITANTE deverá informar durante o procedimento licitatório a URL do sítio de
internet bem como os números telefônicos e e-mail para abertura de chamados,
objetivando a verificação de adequação;

10. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE,
mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da
CONTRATADA ou qualquer outro tipo de ação necessária para garantir o
cumprimento do serviço;

11. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da
abertura do chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela
CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema
e aceite pela equipe técnica o CONTRATANTE TRE-AL;

12. Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica
do CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o
CONTRATANTE não confirme a solução definitiva do problema, o chamado
permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela CONTRATADA;

13. A listagem de chamados deverá estar disponível por meio de relatórios
disponibilizados através do website da CONTRATADA ou enviados por e-mail,
contaendo as seguintes informações:

1. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as ocorrências abertas
no mês e o status;

2. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão
sendo tratadas e qual o status;

3. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que
foram fechados no mês.

 

GERENCIAMENTO PROATIVO

1. A CONTRATA deverá prestar serviço de gerência proativa, através do qual fará o
monitoramento dos enlaces de comunicação providos e realizará a abertura de
chamádos técnicos de forma automatizada, após confirmação da indisponibilidade
junto à equipe técnica da CONTRATANTE;

2. O serviço deverá atuar de forma proativa, antecipando-se aos problemas na rede
e garantindo a qualidade do serviço estabelecida, realizando abertura,
acompanhamento e fechamento de chamados técnicos relacionados com
indisponibilidade e desempenho no serviço de rede, operando em regime 24 horas
por dia, 7 dias por semana, durante toda a vigência do contrato;

3. A indisponibilidade dos dados de gerência (coleta não realizada, dados não
acessíveis) poderá ser contabilizada como indisponibilidade do(s) serviço(s)
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associado(s), passível de desconto, no período em que os dados não estiverem
disponíveis.

 

PORTAL DE ACOMPANHAMENTO

1.  A CONTRATADA deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços,
contendo informações sobre o serviço contratado;

2. Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços ferramenta de
gerência acessível pela Internet, por intermédio de um navegador web, com
acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e utilizando o protocolo de
transferência de hipertexto seguro - HyperText Transfer Protocol Secure (HTTPS);

3. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de
estatísticas do desempenho da rede, consulta aos históricos dos registros das
ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pela
CONTRATANTE;

4. A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 1 (um) usuário/senha para acessar o
Portal de Acompanhamento dos Serviços;

5. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possibilitar que sejam
visualizados e impressos os relatórios das informações de desempenho;

6. Deverá ser fornecido, mensalmente, relatório contendo os registros das
ocorrências no referido período;

7. A CONTRATADA deverá divulgar, no Portal de Acompanhamento dos Serviços,
relatórios detalhando os valores das medições dos parâmetros de qualidade do
link, conforme detalhamento deste Termo de Referência;

8. Devem ser feitas medições a cada 5 (cinco) minutos. Para cada medição, o
relatório do Portal de Acompanhamento dos Serviços deve apresentar pelo

9. menos os seguintes valores:
1. Dia e hora da medição

2. Total de pacotes trafegados

3. Total de pacotes com erros
4. Largura de banda utilizada (entrada e saída);
5. Latência

 

REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá planejar a execução do projeto de implantação,
entregando ao CONTRATANTE o “Plano de Implantação”;

2. Este documento deverá ser desenvolvido um projeto de implatação para cada
ordem de fornecimento emitida;

3. O “Plano de Implantação” deverá contemplar, pelo menos:
1. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação;
2. Detalhamento dos testes a serem realizados quando concluídas as

instalações e configurações dos equipamentos. Deverá ser apresentado um
documento ao final da realização dos testes com dados informativos que
comprovem o bom funcionamento dos componentes pertinentes à solução.

4. Eventuais inconformidades entre os procedimentos executados e os documentos
fornecidos serão comunicados à CONTRATADA para que providencie os ajustes
necessários;

5. O Plano de Implantação deverá ser aprovado pelo TRE-AL e é pré-requisito para o
início do faturamento dos serviços contratados.

 

 

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE)

 

1. Quando da abertura de chamado técnico de suporte pelo TRE-AL, os chamados
deverão ser categorizados em 3 (três) níveis, da seguinte forma:

 

 

1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade
do uso do serviço e/ou equipamentos;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 4 (quatro) horas 2 (duas) horas 4 (quatro) horas

 

2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea
ou não, do uso do serviço e/ou equipamentos, estando inda disponíveis, porém
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apresentando problemas;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 6 (seis) horas 2 (duas) horas 6 (seis) horas

 

3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para a instalação,
configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao
uso e aprimoramento do serviço e/ou dos equipamentos. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e
feriados.

 

 

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de Atendimento Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

24 (vinte e quatro)
horas 05 (cinco) dias úteis - -

 

 

 

 

2. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:
1. Prazo de atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado

técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

2. Prazo de solução definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado
técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo restabelecimento do pleno estado
funcionamento do serviço;

3. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado
será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento
disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela equipe do CONTRATANTE.

RELATÓRIO GERENCIAL DE SERVIÇO

 

1. Até o 5 dia útil de cada mês deverá emitido o Relatório Gerencial de Serviço (RGS)
relativo ao mês anterior;

2. O RGS deverá ser enviado e formato PDF pesquisável ou HTML para o endereço
de e-mail a ser disponibilizado pelo TRE-AL ou ainda disponibilizado para
acesso/download através do Portal de Acompanhamento;

3. Deverão estar incluídas no relatório, no mínimo, as seguintes informações:
1. Enlaces contratados, incluindo designações, data de ativação, velocidades

contratadas, etc.
2. Chamados abertos por enlace, severidade, data/hora de abertura, data/hora

de fechamento, tempo de solução definitiva, se o prazo de solução foi
ultrapassado, descritivo da solução, etc.

3. Índice de disponibilidade do enlace;
4. Tempo de uptime mensal de cada enlace;

4. Caso o TRE-AL julgue pertinente poderá a qualquer momento solicitar que novas
informações sejam incluídas no relatório gerencial.

 

 

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

 

 

1. A avaliação dos níveis de serviço será feita conforme a tabela TANS (Tabela de
Avaliação dos Níveis de Serviço) e do nível de disponibilidade mensal do serviço:

Tabela de Avaliação de Níveis de Serviço

Sigla Indicador Modo Nível Mínimo Nível Máximo
Faixa de
Resultado

Percentual
do
Pagamento
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Sigla Indicador Modo Aceitável Esperado (%)
Pagamento
por
Resultado

R

Atendimento e solução
dos chamados técnicos
abertos, de severidades
BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
ponderadas, nos prazos
exigidos de acordo com
os NMSE

Percentual da média ponderada entre a
quantidade de chamados técnicos abertos de
severidades BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
atendidos e solucionados dentro dos prazos
exigidos, e a quantidade total de chamados
técnicos abertos de severidades BAIXA,
MÉDIA e/ou ALTA

50% da média
ponderada dos
chamados técnicos
do mês atendidos e
solucionados
dentro dos prazos
exigidos

100% dos
chamados
técnicos do mês
atendidos e
solucionados
dentro dos
prazos exigidos

R = 100 100%
90 <= R
< 100 95%

80 <= R
< 90 85%

70 <= R
< 80 75%

50 <= R
< 70 65%

0 < R <
50 0%

D Índice de disponibilidade
mensal do enlace

Percentual de tempo no qual o enlace
permaneceu plenamente operacional durante
o mês, excluindo-se paradas programadas
com antecedência mínima exigida ou de
responsabilidade interna da CONTRATANTE

99,44% de
disponibilidade

100% de
disponibilidade

99,44 <=
D < 100 100%

90 <= D
< 99,44 (D-10)%

D < 90 0%

 

2. O pagamento mensal do serviço contratado será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, após o Gestor e Fiscal do Contrato em suas áreas de atuação receberem
o Relatório Gerencial de Serviço (RGS) e a nota fiscal de faturamento;
verificar a conformidade da prestação em relação às especificações estabelecidas
e exigências constantes no Contrato, no Edital e em seus Anexos; emitir o atesto
da nota fiscal e encaminhar à COFIN (Coordenadoria de Orçamentoe Finanças)
para os trâmites necessários ao pagamento da fatura,

3. O cálculo do pagamento referente ao serviço contratado será efetuado após a
avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos, conforme a TANS ou, no caso
de não haver chamados atendidos fora dos prazos estabelecidos, considerar-se-á
o valor total do serviço.

4. O resultado ponderado do atendimento aos níveis de serviço, a ser inserido na
respectiva Faixa de Resultados, será calculado a partir da média ponderada do
atendimento dos chamados técnicos, dentro de suas respectivas severidades
(baixa, média, alta e/ou crítica), conforme fórmula:

 

 

Sendo:

R: Resultado ponderado do atendimento aos níveis mínimos de serviço;

Pb: Peso aplicado aos chamados de severidade baixa;

Pm: Peso aplicado aos chamados de severidade média;

Pa: Peso aplicado aos chamados de severidade alta;

NSb: Total de chamados atendidos no mês de severidade baixa;

NSm:Total de chamados atendidos no mês de severidade média;

NSa: Total de chamados atendidos no mês de severidade alta;

TSb: Total de chamados abertos no mês de severidade baixa;

TSm: Total de chamados abertos no mês de severidade média;

TSa: Total de chamados abertos no mês de severidade alta;

SP: Soma dos pesos Pb, Pm e Pa quando estes forem diferentes de zero (os pesos
somente figurarão na fórmula quando houver chamados da referida severidade no mês
corrente)

 

Os valores de Pb, Pm e Pa são, respectivamente, 2 (dois), 3 (três) e 5 (cinco).

 

Exemplos:

Cenário 01 - Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

05 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;
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08 chamados de severidade Média dentre 10 abertos;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2, 3 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa, Média, Alta
severidades, respectivamente; Teremos:

R = 84

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 80% e 90%, totalizando um
pagamento efetivo de 85% da fatura mensal.

 

Cenário 02 – Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

07 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

Não houver chamados de severidade Média;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa e Alta
severidades, respectivamente;

Teremos:

R = 91,42

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 90% e 100%, totalizando um
pagamento efetivo de 95% da fatura mensal. Na hipótese de não haver ocorrências de
chamados registrados no mês corrente e a CONTRATADA ter realizado todas as
Manutenções Preventivas previstas em contrato e/ou solicitadas pela Contratante, o
pagamento da fatura será realizado em sua totalidade.

 

5. O cálculo de percentual sobre o pagamento mensal do enlace será realizado de
acordo com a fórmula:

 

Sendo:

P: Percentual do valor mensal a ser pago para o enlace

PR: Percentual de pagamento por resultado relativo à avaliação do serviço de suporte
técnico do enlace

PD: Percentual de pagamento por resultado realtivo à disponibilidade do enlace

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 58/2022).

Não se vislumbra hipótese de parcelamento.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso X
da IN 58/2022).

Prover redundância de acesso à Internet em conformidade com a Resolução nº nº
211/2015 do CNJ
Incremento da velocidade de acesso por meio de balanceamento dos enlaces;

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato  (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), inclulsive com a
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observância de adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, devendo-se atentar
para a necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, bemo como
para a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (art. 9°, inciso XI da IN 58/2022).

Como se trata de complemento de solução, não haverá necessidade de adequação
elétrica nem aquisição de estrutura de acomodação da solução. Os equipamentos
adquiridos utilizarão a estrutura já existente.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN 58/2020).

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XII da IN
58/2022).

Os impactos ambientais serão mitigados pelas exigências de atendimento das Normas
Técnicas aplicáveis ao caso concreto, a saber:

ABNT NBR 16264:2016 
Cabeamento estruturado residencial
    
ABNT NBR 16521:2016 
Cabeamento estruturado industrial    
    
ABNT NBR 16415:2015 
Caminhos e espaços para cabeamento estruturado    
    
ABNT NBR 14565:2012 Emenda 1:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers
    
ABNT NBR 14565:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers.

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21 e Art. 9°, inciso XIII da IN 58/2022).

A considerar que a estimativa de preço em sede de plano de contratações é compatível
com a expectativa de preço, vez que o TRE/AL já teve contratações de serviços
semelhantes, esta Comissão entende que viável a contratação.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 08/03/2024, às 08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 08/03/2024, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINO HERMANO DE BULHÕES,
Membro da Comissão, em 12/03/2024, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1459355 e o código CRC 8CC6CFFB.

0000404-10.2024.6.02.8000 1459355v13
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 08 de março de 2024.
Aos Membros da Comissão de Planejamento da

Contratação - Portaria Presidência TRE/AL nº 52/2024 -
 1445130

(Em paralelo à SAD e STI)
 
 
Instado e comungando do sentido de urgência do

Despacho AGC 1459031, submeto à apreciação da Comissão o
Estudo Técnico Preliminar (1459355), liberado em bloco de
assinatura.

 
Aos Srs. Secretários de Administração e de

Tecnologia da Informação
 
A sugerir que na qualidade de membros da

Comissão de Governança avaliarem alternativas de
continuidade do serviço essencial de conectividade de que
tratam os autos, notadamente na próximidade de fechamento
de cadastro eleitoral, ante a possibilidade de não se concluir a
presente contratação que substituirá o contrato nº 08/2023
(1274846), este vigente até 10/04/2024. 

 
Cordial e respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 08/03/2024, às 08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1459381 e o código CRC FD6B5E0F.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Centro - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 08 de março de 2024.
À COINF.
 
Pelo presente, informo concordância com o Estudo

Técnico Preliminar (1459355).
 
Atenciosamente,
 

Lucas Mendonça Clementino dos Santos
Membro da Comissão - Portaria Presidência 52/2024 (1445130)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 08/03/2024, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1459978 e o código CRC 82F9A60D.

0000404-10.2024.6.02.8000 1459978v1
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Modelo de Mapa de Riscos       

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

Mapa de Riscos

Unidade: Coordenadoria de Infraestrutura/STI

Responsável (is) pela elaboração: Daniel Macêdo de Carvalho Souto

FASE DE ANÁLISE

( x ) Planejamento da Contratação

( ) Seleção do Fornecedor

( ) Gestão do Contrato

Risco Impacto (I) Dano Ação Preventiva (AP) Responsável AP Responsável AC

Média (10) Alto (15) 150 Solução de continuidade STI e SAD

Estimativa incorreta das quantidades Baixa (5) Baixo (5) 25

Média (10) Alto (15) 150

Data: 26/2/2024 Responsável (is): Daniel Macêdo de Carvalho Souto ________________________________

Probabilidade 
(P)

Classificaç
ão (P x I)

Ação de 
Contingência (AC)

Demora no andamento do 
procedimento

Atibuir caráter de 
prioridade ao 
procedimento

Unidades em que 
haverá tramitação 
do processo

Tramitação em 
paralelo

Levando à sobra ou falta 
de recursos para as 
atividades de apoio 
administrativo

Equipe de planejamento 
consulta, formalmente, 
todas as unidades 
demandantes

Equipe de 
Planejamento

Alterações contratuais 
(acréscimos e 
supressões)

Membros da 
Portaria 52/2024

Inexistência de avaliação da 
necessidade de adequação da 
organização

Impacto na equipe da 
área especialista, impacto 
na equipe da área 
beneficiária, impacto na 
rotina dos usuários da 
solução, impacto de 
mudança de processos de 
trabalho da organização, 
impacto junto aos diversos 
interessados, outras 
providências necessárias 
para a implantação da 
solução, 

Comissão de 
Planejamento para 
traçar novas ações que 
possam compensar

Membros da 
Portaria 52/2024

Unidades superiores 
implementam e 
acompanham a 
utilização de 
mecanismos de 
gereciamento e 
controles

Membros da 
Portaria 52/2024
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 11 de março de 2024.
Aos Membros da Comissão de Planejamento da

Contratação - Portaria Presidência TRE/AL nº 52/2024 -
 1445130

 
 
Srs. Membros,
 
Para avaliação do Mapa de Riscos de

evento 1460674.
 
Cordialmente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Membro da Equipe de Planejamento de Contratatação, em 11/03/2024, às 14:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1460677 e o código CRC 1451292D.

0000404-10.2024.6.02.8000 1460677v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 11 de março de 2024.
Em cumprimento ao Despacho COINF 1460677,

remeto os autos à AGC, para avaliação do Mapa de Riscos
(doc. 1460674).

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 11/03/2024, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1460748 e o código CRC 4D8A4B67.

0000404-10.2024.6.02.8000 1460748v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Centro - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 12 de março de 2024.
Ao GSAD
À COINF
 
Em atenção aos Despachos COINF (1460677) e

GSAD (1460748), na qualidade de integrante administrativo da
Comissão de Planejamento de Contratação, informo
concordância com o Mapa de Riscos (1460674).

 
Respeitosamente,
 

Lucas Mendonça Clementino dos Santos
Membro da Comissão - Portaria Presidência 52/2024 (1445130)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 12/03/2024, às 19:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1462018 e o código CRC 5A1E13E7.

0000404-10.2024.6.02.8000 1462018v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

TERMO DE REFERÊNCIA (LEI Nº 14.133/2021)

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Fundamentação: Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (Art. 6°, inciso XXIII,
alínea “a” da LF 14.133/21).

I - definição do objeto, incluídos:

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização de que trata a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro
de 2022, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso (art. 9°, inciso I da IN 81/2022).

Substituição ao Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de renovação fora
informada pelo Despacho AGC 1428709.

Dotar a infraestrutura de servidores do Fórum Eleitoral de Arapiraca de meios para
suportar a realização de procedimentos de backup de e para o data center do prédio
sede do TRE-AL, com objetivo de incrementar o nível de segurança de dados de ambas
infraestruturas. Neste sentido, será possível envio de massa de dados para o FEA,
como também para a sede do TRE.

De maneira adicional, será possível, por meio de utilização de equipamento firewall, que
o acesso à Internet do FEA seja realizado se utilizando deste enlace, desafogando a
comunicação atualmente realizada através de comunicação MPLS e a deixando para
uso de sistemas eleitorais e administrativos internos.

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das
partes que não contiverem informações sigilosas (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da LF
14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022).

O presente procedimento 0000404-10.2024.6.02.8000, instruiu a contratação em tela
e teve como elementos constitutivos:

Documento de Formalização da Demanda - DFD: 1435968

Estudos Técnicos Preliminares: 1435968

Mapa de Riscos: 1460674

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto (Art. 6°, inciso
XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21), com preferência a arranjos inovadores em sede de
economia circular (art. 9°, inciso III da IN 81/2022).

CONDIÇÕES GERAIS

1. A proposta relativa ao lote específico deverá obrigatoriamente abranger todos os
itens do mesmo;

2. As especificações técnicas definidas neste documento são de caráter obrigatório
e o não atendimento a qualquer uma das características e/ou quantidades
mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação das propostas;

3. Não será permitida a sublocação ou compatilhamento de meios de acesso entre
os licitantes, situação que tornaria a redundância não efetiva, aumentando
significativamente o risco de inoperância de ambos os enlaces simultametamente;

4. É facultado ao licitante realizar vistoria prévia para verificação de condições de
instalação/ativação, caso o licitante não exerça o direito à vistoria não poderá
alegar desconhecimento e/ou solicitar revisão de valores em decorrência de tal, a
visita para fins de vistoria poderá ser agendada pelo e-mail segi@tre-al.jus.br e
pelo telefone: 82-2122-7753, sempre dentro do horário de funcionamento usual
da Secretaria do TRE/AL;

5. A contratada deverá fornecer todos os componentes necessários à
operacionalização dos serviços, incluindo equipamentos e meio físico de
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transmissão;
6. A entrega do serviço no endereço deve ocorrer por meio de fibra óptica. 

 

LOCAL DE INSTALAÇÃO

1. As propostas devem contemplar a viavilidade técnica em todos os possíveis
endereços de instalação;

2. Possíveis locais de instalação:
1. Prédio Sede do Fórum Eleitoral de Arapiraca: RUA GERVÁSIO DE OLIVEIRA

LIMA, 147,  Novo Horizonte, Arapiraca/AL;
3. A contratada será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos

necessários à prestação do serviço, inclusive o roteador especificado, caso
necessário, e obras que se façam necessárias para operacionalização do serviço,
assumindo todos os custos dessa instalação, caso necessário.

 

REQUISITOS DO ENLACE DEDICADO

1. O serviço de acesso à Internet será fornecido por meio de enlace dedicado e
exclusivo entre a rede interna da CONTRATANTE e a rede mundial de
computadores — Internet, obedecendo às recomendações elaboradas pela
Electronic Industries Alliance / Telecomunications Industry Association (EIA/TIA),
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas, quando
couberem;

2. É exigida a utilização de fibra óptica como meio físico de comunicação;
3. A conexão deve ser fornecida utilizando uma única interface, assim, não será

permitida a utilização de agregação de várias portas no roteador;
4. As fibras ópticas que forem utilizadas nas dependências do TRE-AL deverão ser

apropriadas para uso interno, ou seja, do tipo não geleada e não suscetível à
propagação de fogo;

5. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo
contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do
modelo OSI;

6. Conectividade à Internet na velocidade indicada na descrição do item, em modo
full duplex, onde as velocidades de download e upload devem ser iguais, com
fluxo de comunicação simultâneo em ambos os sentidos;

7. Não poderão existir quaisquer filtros e restrições de entrada/saída, controle de
tráfego, protocolos ou análise da comunicação;

8. Suporte integral aos protocolos IPv4 e IPv6, sendo que este último deve estar
implementado de forma nativa em pilha dupla;

9. Devem transportar pacotes IPv4 e IPv6 com 1500 (mil e quinhentos) bytes sem
exigir a fragmentação dos mesmos na camada 3 do modelo OSI;

10. Deverá ser fornecido um bloco (/29) de endereços IPv4 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

11. Deverá ser fornecidos um bloco (/48) de endereços IPv6 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

12. O roteador deverá atender plenamente à capacidade do enlace contratado e
contemplar as seguintes características:

1. suporte aos protocolos SNMP v1, v2, v3 e RMON com no mínimo os grupos
padrões: estatísticas, alarmes, histórico e eventos

2. Suporte a SFlow e NetFlow;
3. Mínimo de 02 interfaces Ethernet de 01 Gbps padrão UTP/RJ-45 para

interconexão aos equipamentos do TRE-AL;
4. Suporte aos protocolos BPG-4 e OSPFv2;
5. Suporte à utilização de filtros de pacotes, construção de Listas de Acesso

(Access List – ACL) e as funcionalidades básicas de segurança;
13. A contratada deverá manter as versões de firmware/software dos equipamentos

fornecidos sempre atualizadas, minimizando desta forma evetuais vulnerabilidades
que possam comprometer a segurança da rede;

14. Os equipamentos deverão ser retirados, quando cessar a prestação de serviços,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação formal. Após este prazo,
o TRE-AL poderá dar a destinação que julgar conveniente ao equipamento não
retirado;

15. O backbone da CONTRATADA deverá possuir, em operação durante a vigência do
contrato, canais dedicados e exclusivos interligando-o diretamente a pelo menos 2
(dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais, sendo
que cada interligação deverá ter, no mínimo, velocidade de 1 Gbps (um Gigabit por
segundo). Não será aceita como adequação a esta exigênca conexões a Pontos
de Troca de Tráfego. Os documentos comprobatórios desta exigência deverão
ser anexados à proposta da LICITANTE;

16. O enlace deverá possuir latência de no máximo 5 ms (cinco milissegundos). A
latência será considerada como o tempo em que um pacote de Internet  Protocol
(IP) leva para ir de um ponto a outro da rede e retornar à origem. A latência será
aferida da seguinte forma:

1. A medição será efetuada entre o Customer Premises Equipment (CPE) -
equipamento instalado na CONTRATANTE - e o Provider Edge (PE) – roteador
da CONTRATADA;

2. A cada 05 (cinco) minutos, deverão ser coletadas amostras de latência.;
3. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes acima do

limite de latência dentro desse período de apuração;
4. As medições a que se refere este tópico devem ser feitas entre a rede da

CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA;
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5. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições de latência
superiores ao valor especificado serão considerados como períodos de
indisponibilidade.

17. O link deverá possuir perda de pacotes de no máximo 0,5% (zero vírgula cinco
por cento), parâmetro que será aferido da seguinte forma:

1. A cada 5 (cinco) minutos, deve ser medida a perda de pacotes;
2. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes perdidos

dentro desse período de apuração.
3. As medições a que se referem este tópico devem ser feitas entre a rede da

CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA.
4. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições do percentual

de perda de pacotes superiores ao valor especificado serão considerados
como períodos de indisponibilidade;

5. Para o cálculo deste parâmetro, serão considerados erros de interface,
pacotes corrompidos pelo enlace, bem como descartes injustificados por
parte do roteador.

6. Para o cálculo deste parâmetro, não serão considerados pacotes
descartadosem função do esgotamento da capacidade do link entre a rede
CONTRATANTE e o 1º roteador Provider Edge (PE) da CONTRATADA,
situações definidas quando a utilização for superior a 90% (noventa por
cento) da utilização da taxa contratada.

18. O enlace deverá ter disponibilidade de, no mínimo, 99,44% (noventa e nove vírgula
quarenta e quatro por cento). A disponibilidade do serviço de comunicação de
dados corresponde ao percentual de tempo, durante o período de 1 (um) mês,
em que o serviço esteve em condições normais de funcionamento. Serão
consideradas situações de indisponibilidade o tempo em que o acesso estiver total
ou parcialmente indisponível. Não serão consideradas indisponibilidades as
seguintes situações:

1. Paradas programadas pela CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE.
Neste caso, a autorização deve ser solicitada pela  CONTRATADA com pelo
menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

2. Paradas internas sob a responsabilidade da CONTRATANTE (sem
responsabilidade da CONTRATADA);

19. Deverá ser fornecido usuário para o TRE-AL para acesso em modo read-only ao
equipamento fornecido via SSH e/ou HTTPS, onde deverão estar disponíveis pelo
menos as informações de configuração, uso de memória, uso de CPU.

 

ATENDIMENTO TÉCNICO

1. Abertura de chamados técnicos em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, através de Central de Atendimento;

2. Meios disponíveis para abertura de chamados:
1. Ligação telefônica do tipo 0800 ou por número fixo local em Maceió/AL;
2. Portal de acompanhamento, disponibilizado por meio de website;
3. E-mail.

3. Todos os diálogos ocorridos durante os atendimentos técnicos realizados por
meio da Central de Atendimento deverão ser gravados e armazenados pela
CONTRATA por um período mínimo de 90 (noventa dias);

4. Sempre que solicitado, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 03 (três) dias
corridos para envio de gravações telefônicas e chats de atendimento realizado
durante o período de armazenamento exigido, em arquivo formato MP3 para o
caso das gravações e PDF para os chats;

5. Deverá ser possível a abertura de chamados técnicos informando apenas a
designação ou código do enlace de maneira a agilizar os procedimentos;

6. Não serão aceitos para fins de abertura de chamado, contato telefônico
diretamente com qualquer representante da CONTRATADA. O primeiro contato
deverá obrigatoriamente ser realizado por meio da Central de Atendimento;

7. Para a abertura de chamado através do website a CONTRATADA deverá manter
cadastro do enlace contratado contendo informações do local da instalação, tais
como: pessoa de contato, número telefônico, horário de funcionamento e
endereço;

8. Na conclusão da abertura do chamado técnico, deverá ser gerado e fornecido o
número da ocorrência para o devido acompanhamento;

9. A LICITANTE deverá informar durante o procedimento licitatório a URL do sítio de
internet bem como os números telefônicos e e-mail para abertura de chamados,
objetivando a verificação de adequação;

10. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE,
mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da
CONTRATADA ou qualquer outro tipo de ação necessária para garantir o
cumprimento do serviço;

11. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da
abertura do chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela
CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema
e aceite pela equipe técnica o CONTRATANTE TRE-AL;

12. Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica
do CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o
CONTRATANTE não confirme a solução definitiva do problema, o chamado
permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela CONTRATADA;

13. A listagem de chamados deverá estar disponível por meio de relatórios
disponibilizados através do website da CONTRATADA ou enviados por e-mail,
contaendo as seguintes informações:

1. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as ocorrências abertas
no mês e o status;
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2. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão
sendo tratadas e qual o status;

3. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que
foram fechados no mês.

 

GERENCIAMENTO PROATIVO

1. A CONTRATA deverá prestar serviço de gerência proativa, através do qual fará o
monitoramento dos enlaces de comunicação providos e realizará a abertura de
chamádos técnicos de forma automatizada, após confirmação da indisponibilidade
junto à equipe técnica da CONTRATANTE;

2. O serviço deverá atuar de forma proativa, antecipando-se aos problemas na rede
e garantindo a qualidade do serviço estabelecida, realizando abertura,
acompanhamento e fechamento de chamados técnicos relacionados com
indisponibilidade e desempenho no serviço de rede, operando em regime 24 horas
por dia, 7 dias por semana, durante toda a vigência do contrato;

3. A indisponibilidade dos dados de gerência (coleta não realizada, dados não
acessíveis) poderá ser contabilizada como indisponibilidade do(s) serviço(s)
associado(s), passível de desconto, no período em que os dados não estiverem
disponíveis.

 

PORTAL DE ACOMPANHAMENTO

1.  A CONTRATADA deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços,
contendo informações sobre o serviço contratado;

2. Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços ferramenta de
gerência acessível pela Internet, por intermédio de um navegador web, com
acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e utilizando o protocolo de
transferência de hipertexto seguro - HyperText Transfer Protocol Secure (HTTPS);

3. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de
estatísticas do desempenho da rede, consulta aos históricos dos registros das
ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pela
CONTRATANTE;

4. A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 1 (um) usuário/senha para acessar o
Portal de Acompanhamento dos Serviços;

5. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possibilitar que sejam
visualizados e impressos os relatórios das informações de desempenho;

6. Deverá ser fornecido, mensalmente, relatório contendo os registros das
ocorrências no referido período;

7. A CONTRATADA deverá divulgar, no Portal de Acompanhamento dos Serviços,
relatórios detalhando os valores das medições dos parâmetros de qualidade do
link, conforme detalhamento deste Termo de Referência;

8. Devem ser feitas medições a cada 5 (cinco) minutos. Para cada medição, o
relatório do Portal de Acompanhamento dos Serviços deve apresentar pelo

9. menos os seguintes valores:
1. Dia e hora da medição

2. Total de pacotes trafegados

3. Total de pacotes com erros
4. Largura de banda utilizada (entrada e saída);
5. Latência

 

REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá planejar a execução do projeto de implantação,
entregando ao CONTRATANTE o “Plano de Implantação”;

2. Este documento deverá ser desenvolvido um projeto de implatação para cada
ordem de fornecimento emitida;

3. O “Plano de Implantação” deverá contemplar, pelo menos:
1. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação;
2. Detalhamento dos testes a serem realizados quando concluídas as

instalações e configurações dos equipamentos. Deverá ser apresentado um
documento ao final da realização dos testes com dados informativos que
comprovem o bom funcionamento dos componentes pertinentes à solução.

4. Eventuais inconformidades entre os procedimentos executados e os documentos
fornecidos serão comunicados à CONTRATADA para que providencie os ajustes
necessários;

5. O Plano de Implantação deverá ser aprovado pelo TRE-AL e é pré-requisito para o
início do faturamento dos serviços contratados.

 

 

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE)

 

1. Quando da abertura de chamado técnico de suporte pelo TRE-AL, os chamados
deverão ser categorizados em 3 (três) níveis, da seguinte forma:
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1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade
do uso do serviço e/ou equipamentos;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 4 (quatro) horas 2 (duas) horas 4 (quatro) horas

 

2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea
ou não, do uso do serviço e/ou equipamentos, estando inda disponíveis, porém
apresentando problemas;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 6 (seis) horas 2 (duas) horas 6 (seis) horas

 

3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para a instalação,
configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao
uso e aprimoramento do serviço e/ou dos equipamentos. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e
feriados.

 

 

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de Atendimento Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

24 (vinte e quatro)
horas 05 (cinco) dias úteis - -

 

 

 

 

2. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:
1. Prazo de atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado

técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

2. Prazo de solução definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado
técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo restabelecimento do pleno estado
funcionamento do serviço;

3. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado
será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento
disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela equipe do CONTRATANTE.

RELATÓRIO GERENCIAL DE SERVIÇO

 

1. Até o 5 dia útil de cada mês deverá emitido o Relatório Gerencial de Serviço (RGS)
relativo ao mês anterior;

2. O RGS deverá ser enviado e formato PDF pesquisável ou HTML para o endereço
de e-mail a ser disponibilizado pelo TRE-AL ou ainda disponibilizado para
acesso/download através do Portal de Acompanhamento;

3. Deverão estar incluídas no relatório, no mínimo, as seguintes informações:
1. Enlaces contratados, incluindo designações, data de ativação, velocidades

contratadas, etc.
2. Chamados abertos por enlace, severidade, data/hora de abertura, data/hora

de fechamento, tempo de solução definitiva, se o prazo de solução foi
ultrapassado, descritivo da solução, etc.

3. Índice de disponibilidade do enlace;
4. Tempo de uptime mensal de cada enlace;
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4. Caso o TRE-AL julgue pertinente poderá a qualquer momento solicitar que novas
informações sejam incluídas no relatório gerencial.

 

 

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

 

 

1. A avaliação dos níveis de serviço será feita conforme a tabela TANS (Tabela de
Avaliação dos Níveis de Serviço) e do nível de disponibilidade mensal do serviço:

Tabela de Avaliação de Níveis de Serviço

Sigla Indicador Modo Nível Mínimo
Aceitável

Nível Máximo
Esperado

Faixa de
Resultado

Percentual
do
Pagamento
por
Resultado

(%)

R

Atendimento e solução
dos chamados técnicos
abertos, de severidades
BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
ponderadas, nos prazos
exigidos de acordo com
os NMSE

Percentual da média ponderada entre a
quantidade de chamados técnicos abertos de
severidades BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
atendidos e solucionados dentro dos prazos
exigidos, e a quantidade total de chamados
técnicos abertos de severidades BAIXA,
MÉDIA e/ou ALTA

50% da média
ponderada dos
chamados técnicos
do mês atendidos e
solucionados
dentro dos prazos
exigidos

100% dos
chamados
técnicos do mês
atendidos e
solucionados
dentro dos
prazos exigidos

R = 100 100%
90 <= R
< 100 95%

80 <= R
< 90 85%

70 <= R
< 80 75%

50 <= R
< 70 65%

0 < R <
50 0%

D Índice de disponibilidade
mensal do enlace

Percentual de tempo no qual o enlace
permaneceu plenamente operacional durante
o mês, excluindo-se paradas programadas
com antecedência mínima exigida ou de
responsabilidade interna da CONTRATANTE

99,44% de
disponibilidade

100% de
disponibilidade

99,44 <=
D < 100 100%

90 <= D
< 99,44 (D-10)%

D < 90 0%

 

2. O pagamento mensal do serviço contratado será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, após o Gestor e Fiscal do Contrato em suas áreas de atuação receberem
o Relatório Gerencial de Serviço (RGS) e a nota fiscal de faturamento;
verificar a conformidade da prestação em relação às especificações estabelecidas
e exigências constantes no Contrato, no Edital e em seus Anexos; emitir o atesto
da nota fiscal e encaminhar à COFIN (Coordenadoria de Orçamentoe Finanças)
para os trâmites necessários ao pagamento da fatura,

3. O cálculo do pagamento referente ao serviço contratado será efetuado após a
avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos, conforme a TANS ou, no caso
de não haver chamados atendidos fora dos prazos estabelecidos, considerar-se-á
o valor total do serviço.

4. O resultado ponderado do atendimento aos níveis de serviço, a ser inserido na
respectiva Faixa de Resultados, será calculado a partir da média ponderada do
atendimento dos chamados técnicos, dentro de suas respectivas severidades
(baixa, média, alta e/ou crítica), conforme fórmula:

 

 

Sendo:

R: Resultado ponderado do atendimento aos níveis mínimos de serviço;

Pb: Peso aplicado aos chamados de severidade baixa;

Pm: Peso aplicado aos chamados de severidade média;

Pa: Peso aplicado aos chamados de severidade alta;

NSb: Total de chamados atendidos no mês de severidade baixa;

NSm:Total de chamados atendidos no mês de severidade média;

NSa: Total de chamados atendidos no mês de severidade alta;

TSb: Total de chamados abertos no mês de severidade baixa;
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TSm: Total de chamados abertos no mês de severidade média;

TSa: Total de chamados abertos no mês de severidade alta;

SP: Soma dos pesos Pb, Pm e Pa quando estes forem diferentes de zero (os pesos
somente figurarão na fórmula quando houver chamados da referida severidade no mês
corrente)

 

Os valores de Pb, Pm e Pa são, respectivamente, 2 (dois), 3 (três) e 5 (cinco).

 

Exemplos:

Cenário 01 - Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

05 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

08 chamados de severidade Média dentre 10 abertos;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2, 3 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa, Média, Alta
severidades, respectivamente; Teremos:

R = 84

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 80% e 90%, totalizando um
pagamento efetivo de 85% da fatura mensal.

 

Cenário 02 – Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

07 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

Não houver chamados de severidade Média;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa e Alta
severidades, respectivamente;

Teremos:

R = 91,42

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 90% e 100%, totalizando um
pagamento efetivo de 95% da fatura mensal. Na hipótese de não haver ocorrências de
chamados registrados no mês corrente e a CONTRATADA ter realizado todas as
Manutenções Preventivas previstas em contrato e/ou solicitadas pela Contratante, o
pagamento da fatura será realizado em sua totalidade.

 

5. O cálculo de percentual sobre o pagamento mensal do enlace será realizado de
acordo com a fórmula:

 

Sendo:

P: Percentual do valor mensal a ser pago para o enlace

PR: Percentual de pagamento por resultado relativo à avaliação do serviço de suporte
técnico do enlace

PD: Percentual de pagamento por resultado realtivo à disponibilidade do enlace

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 58/2022).

Não se vislumbra hipótese de parcelamento.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso X
da IN 58/2022).

Prover redundância de acesso à Internet em conformidade com a Resolução nº nº
211/2015 do CNJ
Incremento da velocidade de acesso por meio de balanceamento dos enlaces;

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato  (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), inclulsive com a
observância de adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, devendo-se atentar
para a necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, bemo como
para a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (art. 9°, inciso XI da IN 58/2022).

Como se trata de complemento de solução, não haverá necessidade de adequação
elétrica nem aquisição de estrutura de acomodação da solução. Os equipamentos
adquiridos utilizarão a estrutura já existente.

Já por sua vez, cabe a contratada:

REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá planejar a execução do projeto de implantação,
entregando ao CONTRATANTE o “Plano de Implantação”;

2. Este documento deverá ser desenvolvido um projeto de implatação para cada
ordem de fornecimento emitida;

3. O “Plano de Implantação” deverá contemplar, pelo menos:
1. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação;
2. Detalhamento dos testes a serem realizados quando concluídas as

instalações e configurações dos equipamentos. Deverá ser apresentado um
documento ao final da realização dos testes com dados informativos que
comprovem o bom funcionamento dos componentes pertinentes à solução.

4. Eventuais inconformidades entre os procedimentos executados e os documentos
fornecidos serão comunicados à CONTRATADA para que providencie os ajustes
necessários;

5. O Plano de Implantação deverá ser aprovado pelo TRE-AL e é pré-requisito para o
início do faturamento dos serviços contratados.

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN 58/2020).

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XII da IN
58/2022).

Os impactos ambientais serão mitigados pelas exigências de atendimento das Normas
Técnicas aplicáveis ao caso concreto, a saber:

ABNT NBR 16264:2016 
Cabeamento estruturado residencial
    
ABNT NBR 16521:2016 
Cabeamento estruturado industrial    
    
ABNT NBR 16415:2015 
Caminhos e espaços para cabeamento estruturado    
    
ABNT NBR 14565:2012 Emenda 1:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers
    
ABNT NBR 14565:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers.

IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) COINF 1462329         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 51



4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Fundamentação: Requisitos necessários à contratação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d”
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 81/2022).

Enlace dedicado para acesso à Internet;
Possibilidade de uso de equipamento Firewall;
Velocidade mínima de 200 Mbps full-duplex;

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Fundamentação: Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN
81/2022).

 

1. Os enlaces deverão ser entregues nos endereços de instalação, nos quantitativos
indicados no pedido de fornecimento.

2. Os serviços e eventuais equipamentos devem obedecer o detalhamento técnico
feito e terá seu tempo contado por cada fornecimento individualmente.

3. O pagamento será realizado individualmente para cada nota fiscal apresentada,
mediante a apresentação do relatório mensal de gerenciamento e nota fiscal de
serviços e a emissão do aceite pela unidade competente do TRE-AL.

4. Os equipamentos deverão ser não recondicionados ou outros problemas e, ainda,
serem entregues em pleno estado de funcionamento.

5. Os equipamentos deverão atender rigorosamente a todas as especificações
técnicas contidas neste Termo de Referência e em seus Anexos.

6. Os equipamentos deverão vir acompanhados de todos os acessórios necessários
para o seu pleno estado de funcionamento, como cabos, drivers, mídias e outros,
os quais só serão recebidos juntamente com os respectivos equipamentos. Este
item se aplica tanto para a entrega dos equipamentos quanto para substituições.

7. Ao TRE é reservado o direito de efetuar conexões dos equipamentos a outros,
bem como adicionar demais acessórios compatíveis tecnicamente, sem que isso
constitua motivo para a Contratada se desobrigar da garantia, desde que tal fato
não implique danos materiais ou técnicos aos equipamentos e acessórios,
hipótese que deverá ser devidamente comprovada.

8.  Ao TRE/AL é reservado o direito de efetuar diligência, a qualquer tempo, quanto
aos documentos exigidos neste Termo de Referência e em seus Anexos.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Fundamentação: Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII,
alínea “f” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022).

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE)

 

1. Quando da abertura de chamado técnico de suporte pelo TRE-AL, os chamados
deverão ser categorizados em 3 (três) níveis, da seguinte forma:

 

 

1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade
do uso do serviço e/ou equipamentos;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 4 (quatro) horas 2 (duas) horas 4 (quatro) horas

 

2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea
ou não, do uso do serviço e/ou equipamentos, estando inda disponíveis, porém
apresentando problemas;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados
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Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 6 (seis) horas 2 (duas) horas 6 (seis) horas

 

3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para a instalação,
configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao
uso e aprimoramento do serviço e/ou dos equipamentos. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e
feriados.

 

 

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de Atendimento Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

24 (vinte e quatro)
horas 05 (cinco) dias úteis - -

 

 

 

 

2. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:
1. Prazo de atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado

técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

2. Prazo de solução definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado
técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo restabelecimento do pleno estado
funcionamento do serviço;

3. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado
será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento
disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela equipe do CONTRATANTE.

RELATÓRIO GERENCIAL DE SERVIÇO

 

1. Até o 5 dia útil de cada mês deverá emitido o Relatório Gerencial de Serviço (RGS)
relativo ao mês anterior;

2. O RGS deverá ser enviado e formato PDF pesquisável ou HTML para o endereço
de e-mail a ser disponibilizado pelo TRE-AL ou ainda disponibilizado para
acesso/download através do Portal de Acompanhamento;

3. Deverão estar incluídas no relatório, no mínimo, as seguintes informações:
1. Enlaces contratados, incluindo designações, data de ativação, velocidades

contratadas, etc.
2. Chamados abertos por enlace, severidade, data/hora de abertura, data/hora

de fechamento, tempo de solução definitiva, se o prazo de solução foi
ultrapassado, descritivo da solução, etc.

3. Índice de disponibilidade do enlace;
4. Tempo de uptime mensal de cada enlace;

4. Caso o TRE-AL julgue pertinente poderá a qualquer momento solicitar que novas
informações sejam incluídas no relatório gerencial.

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

Fundamentação: Critérios de medição e de pagamento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “g”
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022).

iso VII da IN 81/2022).

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

 

 

1. A avaliação dos níveis de serviço será feita conforme a tabela TANS (Tabela de
Avaliação dos Níveis de Serviço) e do nível de disponibilidade mensal do serviço:

Tabela de Avaliação de Níveis de Serviço
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Sigla Indicador Modo Nível Mínimo
Aceitável

Nível Máximo
Esperado

Faixa de
Resultado

Percentual
do
Pagamento
por
Resultado

(%)

R

Atendimento e solução
dos chamados técnicos
abertos, de severidades
BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
ponderadas, nos prazos
exigidos de acordo com
os NMSE

Percentual da média ponderada entre a
quantidade de chamados técnicos abertos de
severidades BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
atendidos e solucionados dentro dos prazos
exigidos, e a quantidade total de chamados
técnicos abertos de severidades BAIXA,
MÉDIA e/ou ALTA

50% da média
ponderada dos
chamados técnicos
do mês atendidos e
solucionados
dentro dos prazos
exigidos

100% dos
chamados
técnicos do mês
atendidos e
solucionados
dentro dos
prazos exigidos

R = 100 100%
90 <= R
< 100 95%

80 <= R
< 90 85%

70 <= R
< 80 75%

50 <= R
< 70 65%

0 < R <
50 0%

D Índice de disponibilidade
mensal do enlace

Percentual de tempo no qual o enlace
permaneceu plenamente operacional durante
o mês, excluindo-se paradas programadas
com antecedência mínima exigida ou de
responsabilidade interna da CONTRATANTE

99,44% de
disponibilidade

100% de
disponibilidade

99,44 <=
D < 100 100%

90 <= D
< 99,44 (D-10)%

D < 90 0%

 

2. O pagamento mensal do serviço contratado será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, após o Gestor e Fiscal do Contrato em suas áreas de atuação receberem
o Relatório Gerencial de Serviço (RGS) e a nota fiscal de faturamento;
verificar a conformidade da prestação em relação às especificações estabelecidas
e exigências constantes no Contrato, no Edital e em seus Anexos; emitir o atesto
da nota fiscal e encaminhar à COFIN (Coordenadoria de Orçamentoe Finanças)
para os trâmites necessários ao pagamento da fatura,

3. O cálculo do pagamento referente ao serviço contratado será efetuado após a
avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos, conforme a TANS ou, no caso
de não haver chamados atendidos fora dos prazos estabelecidos, considerar-se-á
o valor total do serviço.

4. O resultado ponderado do atendimento aos níveis de serviço, a ser inserido na
respectiva Faixa de Resultados, será calculado a partir da média ponderada do
atendimento dos chamados técnicos, dentro de suas respectivas severidades
(baixa, média, alta e/ou crítica), conforme fórmula:

 

 

Sendo:

R: Resultado ponderado do atendimento aos níveis mínimos de serviço;

Pb: Peso aplicado aos chamados de severidade baixa;

Pm: Peso aplicado aos chamados de severidade média;

Pa: Peso aplicado aos chamados de severidade alta;

NSb: Total de chamados atendidos no mês de severidade baixa;

NSm:Total de chamados atendidos no mês de severidade média;

NSa: Total de chamados atendidos no mês de severidade alta;

TSb: Total de chamados abertos no mês de severidade baixa;

TSm: Total de chamados abertos no mês de severidade média;

TSa: Total de chamados abertos no mês de severidade alta;

SP: Soma dos pesos Pb, Pm e Pa quando estes forem diferentes de zero (os pesos
somente figurarão na fórmula quando houver chamados da referida severidade no mês
corrente)

 

Os valores de Pb, Pm e Pa são, respectivamente, 2 (dois), 3 (três) e 5 (cinco).

 

Exemplos:

Cenário 01 - Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:
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05 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

08 chamados de severidade Média dentre 10 abertos;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2, 3 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa, Média, Alta
severidades, respectivamente; Teremos:

R = 84

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 80% e 90%, totalizando um
pagamento efetivo de 85% da fatura mensal.

 

Cenário 02 – Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

07 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

Não houver chamados de severidade Média;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa e Alta
severidades, respectivamente;

Teremos:

R = 91,42

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 90% e 100%, totalizando um
pagamento efetivo de 95% da fatura mensal. Na hipótese de não haver ocorrências de
chamados registrados no mês corrente e a CONTRATADA ter realizado todas as
Manutenções Preventivas previstas em contrato e/ou solicitadas pela Contratante, o
pagamento da fatura será realizado em sua totalidade.

 

5. O cálculo de percentual sobre o pagamento mensal do enlace será realizado de
acordo com a fórmula:

 

Sendo:

P: Percentual do valor mensal a ser pago para o enlace

PR: Percentual de pagamento por resultado relativo à avaliação do serviço de suporte
técnico do enlace

PD: Percentual de pagamento por resultado realtivo à disponibilidade do enlace

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

Fundamentação: Forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6°, inciso XXIII, alínea
“h” da LF 14.133/21),  optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,
conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela
Administração (Art. 9°, inciso VIII da IN 81/2022).

1. CONDIÇÕES GERAIS

1. A aquisição pretendida deverá ser realizada por meio de licitação do tipo
Pregão Eletrônico, como é de praxe neste Regional, salvo entendimento
superior contrário.

2. A sugestão da equipe de planejamento, por se tratar de prestação de
serviços de telecomunicação, é pela contratação por licitação via pregão.
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3. Por conta de possibilidade de contingenciamento orçamentário, indicamos a
modalidade de registro de preços.

4. O DECRETO Nº 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010 que regulamenta a
contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União deve ser aplicado nesta aquisição por se tratar de
bem de informática.

5. A ressalva que a equipe aponta é em relação ao artigo 3º, item II que versa
sobre a necessidade de exigências, na fase de habilitação, de certificações
emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), que
atestem, conforme regulamentação específica, a adequação à segurança
para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de
energia.

6. Tal exigência inviabiliza e restringe a competição deste certame, vez que a
certificação para este tipo de produto, segundo o próprio INMETRO, é
voluntária, conforme Portaria Inmetro n.º 170 de
10/04/2012. (fonte:http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001808.pdf).

2. DA PARTICIPAÇÃO

1. Somente poderão participar da presente licitação, as
empresas especializadas, cujos objetos sociais especifiquem atividades
pertinentes e compatíveis com os do Edital;

2. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

3. Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios; Exemplo: Prestação de serviços de Comunicação de Dados
com características compatíveis com o objeto desta licitação, com uma rede
de, no mínimo, 500 (quinhentos) circuitos. Este atestado deverá ser
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT do
EDITAL2020-027A / ANEXOTR-2020-027A.

4. Apresentação de contrato de utilização compartilhada de pontos de
fixação de cabos de fibra óptica e recursos de telecomunicações em
poste da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica.
Caso contrário, a LICITANTE deverá comprovar a existência de postes
próprios, redes enterradas ou, ainda, compartilhamento de infraestruturas
com outras operadoras, como também as devidas autorizações das
entidades para tal propriedade do EDITAL2020-027A / ANEXOTR-2020-027A.

3. NÃO PODERÃO CONCORRER

1. Pessoas físicas de qualquer natureza.

2. Cooperativas de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

3. Empresas cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou
sociedade de economia mista contratante.

4. Empresas suspensas pela empresa pública ou sociedade de economia mista.

5. Empresas declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal
ou pela Unidade Federativa a que está vinculada a empresa pública ou
sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea.

7. Empresas constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção.

8. Empresas cujo administrador seja ou tenha sido sócio ou administrador da
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção.

9. Empresas que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que
participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada
inidônea.

10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

11. Empresas com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial.
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12. Empresa cujo contrato ou estatuto não inclua o objeto deste Pregão.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. A licitante deverá apresentar:

1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, através de atestado(s) de Capacidade
Técnica em nome do licitante, fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito
Público ou Privado, comprovando aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação. O(s) atestado(s) deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

1. Nome, CNPJ/MF, endereço completo com telefone da empresa
emitente e assinatura do responsável.

2. Objeto do contrato (executados ou em execução, com
quantitativos e prazos contratuais).

3. Afirmação de que a empresa cumpriu ou está
cumprindo corretamente, com todas as condições contratuais.

4. Descrição dos serviços prestados com dados que
permitam identificar a compatibilidade e similaridade com o objeto
da licitação, incluindo as quantidades e taxas de transmissão dos
serviços.

2. A Administração se resguarda o direito de efetuar diligência junto à
pessoa jurídica emissora dos atestados, visando obter informação
sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

3. Declaração de que possui aparelhamento técnico adequado para
a execução do objeto, discriminando as suas instalações,
apresentando a relação do pessoal técnico especializado incumbido da
execução dos serviços, com a indicação da qualificação profissional
dos principais membros da sua equipe técnica;

4. Apresentar certificado de autorização para exploração de SCM (Serviço
de Comunicação Multimídia) emitido pela ANATEL.

5. Apresentação de contrato de utilização compartilhada de pontos de
fixação de cabos de fibra óptica e recursos de telecomunicações em
poste da concessionária do serviço público de distribuição de energia
elétrica. Caso contrário, a licitante deverá comprovar a existência de
postes próprios, redes enterradas, ou ainda compartilhamento de
infraestruturas com outras operadoras, como também as devidas
autorizações das entidades para tal propriedade.

6. Sempre que julgar necessário, o CONTRATANTE poderá solicitar a
apresentação do original dos documentos, não sendo aceitos
“protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em
substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.

7. O CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e
diligências no ambiente da CONTRATADA a fim de garantir que a mesma
esteja em condições de fornecer os serviços pretendidos de acordo
com a qualidade exigida.

8. Os quantitativos mínimos para efeito de qualificação técnica
deverão seguir a Tabela abaixo:

Lotes Itens Quantivo para Habilição

01 e
02

01 e
02

Fornecimento de 50% do total do quantitativo estimado para o item, com
características técnicas semelhantes e velocidade não inferior a 50% da
exigida;
(Obs.: serão considerados itens apresentados individualmente, ou seja,
quatitativos e velocidades máximas de cada contratos e link
apresentados)

03 a
08

Fornecimento de 60% do total do quantitativo estimado para o item, com
características técnicas semelhantes e velocidade não inferior a 50% da
exigida;

(Obs.: serão considerados itens apresentados individualmente, ou seja,
quatitativos e velocidades máximas de cada contratos e link
apresentados)

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
Justiça do domicílio ou Sede do licitante, em data não anterior a 180 (cento e
oitenta) dias, da data da entrega da proposta.

2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante,
podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais
de 3 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por
Balancetes e Balanços provisórios.

1. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de
abertura e de encerramento extraídos do livro Diário, devidamente
registrado na Junta Comercial.

2. Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação
de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, c/c a Lei nº11.638/2007 cópias
da publicação de:

1. balanço patrimonial.

2. demonstração do resultado do exercício.

3. demonstração das mutações do Patrimônio Líquido.

4. notas explicativas do balanço.

3. A LICITANTE deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor total indicado para o respectivo
lote, admitida a atualização para a data da apresentação da proposta
através de índices oficiais.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO

 

Fundamentação: Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (Art. 6°, inciso
XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IX da IN 81/2022).

Com base no com base em contratações anteriores, notadamente o Despacho
SEIC 1178180, verificou-se, sem o ajuste monetário, valor médio estimado de R$
46.359,60 por ano.

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação: Adequação orçamentária (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF
14.133/21), quando não se tratar de sistema de registro de preços (Art. 9°, inciso X da
IN 81/2022).

A considerar que a estimativa de preço em sede de plano de contratações é compatível
com a expectativa de preço, vez que o TRE/AL já teve contratações de serviços
semelhantes, esta Comissão entendeu em sede de Estudo Técncios Preliminares
(1459355) que viável a contratação.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 13/03/2024, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTINO HERMANO DE BULHÕES,
Membro da Comissão, em 13/03/2024, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 14/03/2024, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1462329 e o código CRC B4FBF472.

0000404-10.2024.6.02.8000 1462329v15
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 13 de março de 2024.
Aos Membros da Comissão de Planejamento da

Contratação - Portaria Presidência TRE/AL nº 52/2024 -
 1445130

 
 
Srs. Membros,
 
 
Submeto à apreciação da Comissão o Termo de

Referência (1462329) liberado em bloco de assinatura.
 
 
Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Membro da Equipe de Planejamento de Contratatação, em 13/03/2024, às 09:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1462358 e o código CRC 9090C1A5.

0000404-10.2024.6.02.8000 1462358v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 14 de março de 2024.
À STI
 
Segue o Termo de Referência, doc. 1462329, para

apreciação de Vossa Senhoria, na forma do que determina a
Resolução TRE/AL nº 15.904/2018 - Regulamento da
Secretaria, art. 111, VI.

 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Coordenador, em 14/03/2024, às 18:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1464312 e o código CRC 5161A61A.

0000404-10.2024.6.02.8000 1464312v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 19 de março de 2024.
Senhor Secretário de Administração,
 
Nos termos do § 1º do art. 13 da Resolução CNJ nº

182/2013, bem assim do art. 111, VI, da Resolução TRE/AL nº
15.904/2018 (Regulamento da Secretaria do TRE-AL),
manifesto concordância com os estudos preliminares e com o
termo de referência apresentados nestes autos.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 19/03/2024, às 14:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1466867 e o código CRC 60A9DC05.

0000404-10.2024.6.02.8000 1466867v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 20 de março de 2024.
Devolvo os autos ao Senhor Secretário de TI para,

na dicção do art. 111, VI, do Regulamento da Secretaria do
Tribunal, aprovar o Termo de Referência elaborado em face
de demanda da STI.

Após, solicito que os autos sejam encaminhados à
SEIC, em atenção ao disposto no art. 8º da Resolução TRE-AL
nº 15.787/2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 20/03/2024, às 22:27, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1468214 e o código CRC 8AB17A28.
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DESPACHO

Maceió, 21 de março de 2024.
Senhor Secretário de Administração,
 
Em atenção ao despacho de Vossa Senhoria,

informo que a aprovação do termo de referência foi efetuada
no despacho 1466867.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 21/03/2024, às 17:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1469055 e o código CRC 1C700FDE.
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DESPACHO

Maceió, 21 de março de 2024.
Reporto-me ao Despacho GSAD 1468214 e ao

Despacho STI 1469055, para remeter os autos à SEIC.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 21/03/2024, às 18:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1469191 e o código CRC 37023B4F.
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DESPACHO

Maceió, 22 de março de 2024.
À COINF e à GSAD (para ciência),
 
Em atenção ao determinado no Despacho

SAD 1469191, após leitura do Termo de Referência 1462329,
entendemos, s.m.j, que não resta definido, em seu item 1, a
definição do objeto que se deseja contratar.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 22/03/2024, às 09:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1469453 e o código CRC 627096D1.
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DESPACHO

Maceió, 22 de março de 2024.
À SEIC
 
Em atenção ao Despacho SEIC (1469453),

consta na IN nº 8/2023 - TR (1462329), em seu item 1, a
definição do objeto que se deseja contratar. "Substituição ao
Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de
renovação fora informada pelo Despacho AGC 1428709" o
qual se refere na sua cláusula segunda - do objeto: "O
presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps para fins de
conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca/AL". 

Registro ainda, que a informação consta no Estudo
Técnico Preliminar  (1459355) no item  1 - Descrição da
Necesidade  

"Contração de empresa especializada para fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral de Arapiraca (FEA).

Substituição ao Contrato 08/2023 (1274846) - cuja impossibilidade de renovação fora
informada pelo Despacho AGC 1428709."

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE JOSÉ MAFRA TORRES,
Coordenador Substituto, em 22/03/2024, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1469697 e o código CRC 4A42A04F.
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DESPACHO

Maceió, 22 de março de 2024.
Solicito ao Sr. Coordenador de Infraestrutura

avaliar a possibilidade de alterar o texto do TR no sentido de
excluir informações sobre "substituição de contrato x", uma
vez que, para a pesquisa de preços deve ser mencionado
claramente o objeto, mesmo que esta descrição tenha sido
bem sucedida no ETP, pois a cotação é feita com uso do TR.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 22/03/2024, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1470076 e o código CRC 27F0A5D6.

0000404-10.2024.6.02.8000 1470076v1
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TERMO DE REFERÊNCIA (LEI Nº 14.133/2021)

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Fundamentação: Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (Art. 6°, inciso XXIII,
alínea “a” da LF 14.133/21).

Contração de empresa especializada para fornecimento de enlace dedicado
à Internet com velocidade mínima de 200 Mbps para o Fórum Eleitoral de
Arapiraca (FEA).

I - definição do objeto, incluídos:

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade
de sua prorrogação;

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronização de que trata a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro
de 2022, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso (art. 9°, inciso I da IN 81/2022).

Dotar a infraestrutura de servidores do Fórum Eleitoral de Arapiraca de meios para
suportar a realização de procedimentos de backup de e para o data center do prédio
sede do TRE-AL, com objetivo de incrementar o nível de segurança de dados de ambas
infraestruturas. Neste sentido, será possível envio de massa de dados para o FEA,
como também para a sede do TRE.

De maneira adicional, será possível, por meio de utilização de equipamento firewall, que
o acesso à Internet do FEA seja realizado se utilizando deste enlace, desafogando a
comunicação atualmente realizada através de comunicação MPLS e a deixando para
uso de sistemas eleitorais e administrativos internos.

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das
partes que não contiverem informações sigilosas (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da LF
14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022).

O presente procedimento 0000404-10.2024.6.02.8000, instruiu a contratação em tela
e teve como elementos constitutivos:

Documento de Formalização da Demanda - DFD: 1435968

Estudos Técnicos Preliminares: 1435968

Mapa de Riscos: 1460674

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto (Art. 6°, inciso
XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21), com preferência a arranjos inovadores em sede de
economia circular (art. 9°, inciso III da IN 81/2022).

CONDIÇÕES GERAIS

1. A proposta relativa ao lote específico deverá obrigatoriamente abranger todos os
itens do mesmo;

2. As especificações técnicas definidas neste documento são de caráter obrigatório
e o não atendimento a qualquer uma das características e/ou quantidades
mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação das propostas;

3. Não será permitida a sublocação ou compatilhamento de meios de acesso entre
os licitantes, situação que tornaria a redundância não efetiva, aumentando
significativamente o risco de inoperância de ambos os enlaces simultametamente;

4. É facultado ao licitante realizar vistoria prévia para verificação de condições de
instalação/ativação, caso o licitante não exerça o direito à vistoria não poderá
alegar desconhecimento e/ou solicitar revisão de valores em decorrência de tal, a
visita para fins de vistoria poderá ser agendada pelo e-mail segi@tre-al.jus.br e
pelo telefone: 82-2122-7753, sempre dentro do horário de funcionamento usual
da Secretaria do TRE/AL;

5. A contratada deverá fornecer todos os componentes necessários à

IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) COINF 1470554         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 68



operacionalização dos serviços, incluindo equipamentos e meio físico de
transmissão;

6. A entrega do serviço no endereço deve ocorrer por meio de fibra óptica. 

 

LOCAL DE INSTALAÇÃO

1. As propostas devem contemplar a viavilidade técnica em todos os possíveis
endereços de instalação;

2. Possíveis locais de instalação:
1. Prédio Sede do Fórum Eleitoral de Arapiraca: RUA GERVÁSIO DE OLIVEIRA

LIMA, 147,  Novo Horizonte, Arapiraca/AL;
3. A contratada será responsável pela instalação dos materiais e equipamentos

necessários à prestação do serviço, inclusive o roteador especificado, caso
necessário, e obras que se façam necessárias para operacionalização do serviço,
assumindo todos os custos dessa instalação, caso necessário.

 

REQUISITOS DO ENLACE DEDICADO

1. O serviço de acesso à Internet será fornecido por meio de enlace dedicado e
exclusivo entre a rede interna da CONTRATANTE e a rede mundial de
computadores — Internet, obedecendo às recomendações elaboradas pela
Electronic Industries Alliance / Telecomunications Industry Association (EIA/TIA),
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas, quando
couberem;

2. É exigida a utilização de fibra óptica como meio físico de comunicação;
3. A conexão deve ser fornecida utilizando uma única interface, assim, não será

permitida a utilização de agregação de várias portas no roteador;
4. As fibras ópticas que forem utilizadas nas dependências do TRE-AL deverão ser

apropriadas para uso interno, ou seja, do tipo não geleada e não suscetível à
propagação de fogo;

5. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo
contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do
modelo OSI;

6. Conectividade à Internet na velocidade indicada na descrição do item, em modo
full duplex, onde as velocidades de download e upload devem ser iguais, com
fluxo de comunicação simultâneo em ambos os sentidos;

7. Não poderão existir quaisquer filtros e restrições de entrada/saída, controle de
tráfego, protocolos ou análise da comunicação;

8. Suporte integral aos protocolos IPv4 e IPv6, sendo que este último deve estar
implementado de forma nativa em pilha dupla;

9. Devem transportar pacotes IPv4 e IPv6 com 1500 (mil e quinhentos) bytes sem
exigir a fragmentação dos mesmos na camada 3 do modelo OSI;

10. Deverá ser fornecido um bloco (/29) de endereços IPv4 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

11. Deverá ser fornecidos um bloco (/48) de endereços IPv6 válidos e contíguos para
utilização e visíveis a partir da Internet;

12. O roteador deverá atender plenamente à capacidade do enlace contratado e
contemplar as seguintes características:

1. suporte aos protocolos SNMP v1, v2, v3 e RMON com no mínimo os grupos
padrões: estatísticas, alarmes, histórico e eventos

2. Suporte a SFlow e NetFlow;
3. Mínimo de 02 interfaces Ethernet de 01 Gbps padrão UTP/RJ-45 para

interconexão aos equipamentos do TRE-AL;
4. Suporte aos protocolos BPG-4 e OSPFv2;
5. Suporte à utilização de filtros de pacotes, construção de Listas de Acesso

(Access List – ACL) e as funcionalidades básicas de segurança;
13. A contratada deverá manter as versões de firmware/software dos equipamentos

fornecidos sempre atualizadas, minimizando desta forma evetuais vulnerabilidades
que possam comprometer a segurança da rede;

14. Os equipamentos deverão ser retirados, quando cessar a prestação de serviços,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação formal. Após este prazo,
o TRE-AL poderá dar a destinação que julgar conveniente ao equipamento não
retirado;

15. O backbone da CONTRATADA deverá possuir, em operação durante a vigência do
contrato, canais dedicados e exclusivos interligando-o diretamente a pelo menos 2
(dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais, sendo
que cada interligação deverá ter, no mínimo, velocidade de 1 Gbps (um Gigabit por
segundo). Não será aceita como adequação a esta exigênca conexões a Pontos
de Troca de Tráfego. Os documentos comprobatórios desta exigência deverão
ser anexados à proposta da LICITANTE;

16. O enlace deverá possuir latência de no máximo 5 ms (cinco milissegundos). A
latência será considerada como o tempo em que um pacote de Internet  Protocol
(IP) leva para ir de um ponto a outro da rede e retornar à origem. A latência será
aferida da seguinte forma:

1. A medição será efetuada entre o Customer Premises Equipment (CPE) -
equipamento instalado na CONTRATANTE - e o Provider Edge (PE) – roteador
da CONTRATADA;

2. A cada 05 (cinco) minutos, deverão ser coletadas amostras de latência.;
3. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes acima do

limite de latência dentro desse período de apuração;
4. As medições a que se refere este tópico devem ser feitas entre a rede da
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CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA;
5. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições de latência

superiores ao valor especificado serão considerados como períodos de
indisponibilidade.

17. O link deverá possuir perda de pacotes de no máximo 0,5% (zero vírgula cinco
por cento), parâmetro que será aferido da seguinte forma:

1. A cada 5 (cinco) minutos, deve ser medida a perda de pacotes;
2. Ao final de cada mês, deverá ser verificado o percentual de pacotes perdidos

dentro desse período de apuração.
3. As medições a que se referem este tópico devem ser feitas entre a rede da

CONTRATANTE e a rede da CONTRATADA.
4. Os intervalos de tempo em que o enlace apresentar aferições do percentual

de perda de pacotes superiores ao valor especificado serão considerados
como períodos de indisponibilidade;

5. Para o cálculo deste parâmetro, serão considerados erros de interface,
pacotes corrompidos pelo enlace, bem como descartes injustificados por
parte do roteador.

6. Para o cálculo deste parâmetro, não serão considerados pacotes
descartadosem função do esgotamento da capacidade do link entre a rede
CONTRATANTE e o 1º roteador Provider Edge (PE) da CONTRATADA,
situações definidas quando a utilização for superior a 90% (noventa por
cento) da utilização da taxa contratada.

18. O enlace deverá ter disponibilidade de, no mínimo, 99,44% (noventa e nove vírgula
quarenta e quatro por cento). A disponibilidade do serviço de comunicação de
dados corresponde ao percentual de tempo, durante o período de 1 (um) mês,
em que o serviço esteve em condições normais de funcionamento. Serão
consideradas situações de indisponibilidade o tempo em que o acesso estiver total
ou parcialmente indisponível. Não serão consideradas indisponibilidades as
seguintes situações:

1. Paradas programadas pela CONTRATADA e aprovadas pela CONTRATANTE.
Neste caso, a autorização deve ser solicitada pela  CONTRATADA com pelo
menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

2. Paradas internas sob a responsabilidade da CONTRATANTE (sem
responsabilidade da CONTRATADA);

19. Deverá ser fornecido usuário para o TRE-AL para acesso em modo read-only ao
equipamento fornecido via SSH e/ou HTTPS, onde deverão estar disponíveis pelo
menos as informações de configuração, uso de memória, uso de CPU.

 

ATENDIMENTO TÉCNICO

1. Abertura de chamados técnicos em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, através de Central de Atendimento;

2. Meios disponíveis para abertura de chamados:
1. Ligação telefônica do tipo 0800 ou por número fixo local em Maceió/AL;
2. Portal de acompanhamento, disponibilizado por meio de website;
3. E-mail.

3. Todos os diálogos ocorridos durante os atendimentos técnicos realizados por
meio da Central de Atendimento deverão ser gravados e armazenados pela
CONTRATA por um período mínimo de 90 (noventa dias);

4. Sempre que solicitado, a CONTRATADA terá um prazo máximo de 03 (três) dias
corridos para envio de gravações telefônicas e chats de atendimento realizado
durante o período de armazenamento exigido, em arquivo formato MP3 para o
caso das gravações e PDF para os chats;

5. Deverá ser possível a abertura de chamados técnicos informando apenas a
designação ou código do enlace de maneira a agilizar os procedimentos;

6. Não serão aceitos para fins de abertura de chamado, contato telefônico
diretamente com qualquer representante da CONTRATADA. O primeiro contato
deverá obrigatoriamente ser realizado por meio da Central de Atendimento;

7. Para a abertura de chamado através do website a CONTRATADA deverá manter
cadastro do enlace contratado contendo informações do local da instalação, tais
como: pessoa de contato, número telefônico, horário de funcionamento e
endereço;

8. Na conclusão da abertura do chamado técnico, deverá ser gerado e fornecido o
número da ocorrência para o devido acompanhamento;

9. A LICITANTE deverá informar durante o procedimento licitatório a URL do sítio de
internet bem como os números telefônicos e e-mail para abertura de chamados,
objetivando a verificação de adequação;

10. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE,
mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da
CONTRATADA ou qualquer outro tipo de ação necessária para garantir o
cumprimento do serviço;

11. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da
abertura do chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela
CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema
e aceite pela equipe técnica o CONTRATANTE TRE-AL;

12. Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica
do CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o
CONTRATANTE não confirme a solução definitiva do problema, o chamado
permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela CONTRATADA;

13. A listagem de chamados deverá estar disponível por meio de relatórios
disponibilizados através do website da CONTRATADA ou enviados por e-mail,
contaendo as seguintes informações:

1. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as ocorrências abertas
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no mês e o status;
2. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão

sendo tratadas e qual o status;
3. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que

foram fechados no mês.

 

GERENCIAMENTO PROATIVO

1. A CONTRATA deverá prestar serviço de gerência proativa, através do qual fará o
monitoramento dos enlaces de comunicação providos e realizará a abertura de
chamádos técnicos de forma automatizada, após confirmação da indisponibilidade
junto à equipe técnica da CONTRATANTE;

2. O serviço deverá atuar de forma proativa, antecipando-se aos problemas na rede
e garantindo a qualidade do serviço estabelecida, realizando abertura,
acompanhamento e fechamento de chamados técnicos relacionados com
indisponibilidade e desempenho no serviço de rede, operando em regime 24 horas
por dia, 7 dias por semana, durante toda a vigência do contrato;

3. A indisponibilidade dos dados de gerência (coleta não realizada, dados não
acessíveis) poderá ser contabilizada como indisponibilidade do(s) serviço(s)
associado(s), passível de desconto, no período em que os dados não estiverem
disponíveis.

 

PORTAL DE ACOMPANHAMENTO

1.  A CONTRATADA deverá disponibilizar Portal de Acompanhamento dos Serviços,
contendo informações sobre o serviço contratado;

2. Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços ferramenta de
gerência acessível pela Internet, por intermédio de um navegador web, com
acesso restrito através de usuário/senha eletrônica e utilizando o protocolo de
transferência de hipertexto seguro - HyperText Transfer Protocol Secure (HTTPS);

3. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possuir informações de
estatísticas do desempenho da rede, consulta aos históricos dos registros das
ocorrências e registros de solicitações e reclamações enviadas pela
CONTRATANTE;

4. A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 1 (um) usuário/senha para acessar o
Portal de Acompanhamento dos Serviços;

5. O Portal de Acompanhamento dos Serviços deverá possibilitar que sejam
visualizados e impressos os relatórios das informações de desempenho;

6. Deverá ser fornecido, mensalmente, relatório contendo os registros das
ocorrências no referido período;

7. A CONTRATADA deverá divulgar, no Portal de Acompanhamento dos Serviços,
relatórios detalhando os valores das medições dos parâmetros de qualidade do
link, conforme detalhamento deste Termo de Referência;

8. Devem ser feitas medições a cada 5 (cinco) minutos. Para cada medição, o
relatório do Portal de Acompanhamento dos Serviços deve apresentar pelo

9. menos os seguintes valores:
1. Dia e hora da medição

2. Total de pacotes trafegados

3. Total de pacotes com erros
4. Largura de banda utilizada (entrada e saída);
5. Latência

 

REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá planejar a execução do projeto de implantação,
entregando ao CONTRATANTE o “Plano de Implantação”;

2. Este documento deverá ser desenvolvido um projeto de implatação para cada
ordem de fornecimento emitida;

3. O “Plano de Implantação” deverá contemplar, pelo menos:
1. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação;
2. Detalhamento dos testes a serem realizados quando concluídas as

instalações e configurações dos equipamentos. Deverá ser apresentado um
documento ao final da realização dos testes com dados informativos que
comprovem o bom funcionamento dos componentes pertinentes à solução.

4. Eventuais inconformidades entre os procedimentos executados e os documentos
fornecidos serão comunicados à CONTRATADA para que providencie os ajustes
necessários;

5. O Plano de Implantação deverá ser aprovado pelo TRE-AL e é pré-requisito para o
início do faturamento dos serviços contratados.

 

 

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE)

 

1. Quando da abertura de chamado técnico de suporte pelo TRE-AL, os chamados
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deverão ser categorizados em 3 (três) níveis, da seguinte forma:

 

 

1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade
do uso do serviço e/ou equipamentos;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 4 (quatro) horas 2 (duas) horas 4 (quatro) horas

 

2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea
ou não, do uso do serviço e/ou equipamentos, estando inda disponíveis, porém
apresentando problemas;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 6 (seis) horas 2 (duas) horas 6 (seis) horas

 

3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para a instalação,
configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao
uso e aprimoramento do serviço e/ou dos equipamentos. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e
feriados.

 

 

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de Atendimento Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

24 (vinte e quatro)
horas 05 (cinco) dias úteis - -

 

 

 

 

2. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:
1. Prazo de atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado

técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

2. Prazo de solução definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado
técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo restabelecimento do pleno estado
funcionamento do serviço;

3. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado
será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento
disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela equipe do CONTRATANTE.

RELATÓRIO GERENCIAL DE SERVIÇO

 

1. Até o 5 dia útil de cada mês deverá emitido o Relatório Gerencial de Serviço (RGS)
relativo ao mês anterior;

2. O RGS deverá ser enviado e formato PDF pesquisável ou HTML para o endereço
de e-mail a ser disponibilizado pelo TRE-AL ou ainda disponibilizado para
acesso/download através do Portal de Acompanhamento;

3. Deverão estar incluídas no relatório, no mínimo, as seguintes informações:
1. Enlaces contratados, incluindo designações, data de ativação, velocidades

contratadas, etc.
2. Chamados abertos por enlace, severidade, data/hora de abertura, data/hora

de fechamento, tempo de solução definitiva, se o prazo de solução foi
ultrapassado, descritivo da solução, etc.

3. Índice de disponibilidade do enlace;
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4. Tempo de uptime mensal de cada enlace;
4. Caso o TRE-AL julgue pertinente poderá a qualquer momento solicitar que novas

informações sejam incluídas no relatório gerencial.

 

 

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

 

 

1. A avaliação dos níveis de serviço será feita conforme a tabela TANS (Tabela de
Avaliação dos Níveis de Serviço) e do nível de disponibilidade mensal do serviço:

Tabela de Avaliação de Níveis de Serviço

Sigla Indicador Modo Nível Mínimo
Aceitável

Nível Máximo
Esperado

Faixa de
Resultado

Percentual
do
Pagamento
por
Resultado

(%)

R

Atendimento e solução
dos chamados técnicos
abertos, de severidades
BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
ponderadas, nos prazos
exigidos de acordo com
os NMSE

Percentual da média ponderada entre a
quantidade de chamados técnicos abertos de
severidades BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
atendidos e solucionados dentro dos prazos
exigidos, e a quantidade total de chamados
técnicos abertos de severidades BAIXA,
MÉDIA e/ou ALTA

50% da média
ponderada dos
chamados técnicos
do mês atendidos e
solucionados
dentro dos prazos
exigidos

100% dos
chamados
técnicos do mês
atendidos e
solucionados
dentro dos
prazos exigidos

R = 100 100%
90 <= R
< 100 95%

80 <= R
< 90 85%

70 <= R
< 80 75%

50 <= R
< 70 65%

0 < R <
50 0%

D Índice de disponibilidade
mensal do enlace

Percentual de tempo no qual o enlace
permaneceu plenamente operacional durante
o mês, excluindo-se paradas programadas
com antecedência mínima exigida ou de
responsabilidade interna da CONTRATANTE

99,44% de
disponibilidade

100% de
disponibilidade

99,44 <=
D < 100 100%

90 <= D
< 99,44 (D-10)%

D < 90 0%

 

2. O pagamento mensal do serviço contratado será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, após o Gestor e Fiscal do Contrato em suas áreas de atuação receberem
o Relatório Gerencial de Serviço (RGS) e a nota fiscal de faturamento;
verificar a conformidade da prestação em relação às especificações estabelecidas
e exigências constantes no Contrato, no Edital e em seus Anexos; emitir o atesto
da nota fiscal e encaminhar à COFIN (Coordenadoria de Orçamentoe Finanças)
para os trâmites necessários ao pagamento da fatura,

3. O cálculo do pagamento referente ao serviço contratado será efetuado após a
avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos, conforme a TANS ou, no caso
de não haver chamados atendidos fora dos prazos estabelecidos, considerar-se-á
o valor total do serviço.

4. O resultado ponderado do atendimento aos níveis de serviço, a ser inserido na
respectiva Faixa de Resultados, será calculado a partir da média ponderada do
atendimento dos chamados técnicos, dentro de suas respectivas severidades
(baixa, média, alta e/ou crítica), conforme fórmula:

 

 

Sendo:

R: Resultado ponderado do atendimento aos níveis mínimos de serviço;

Pb: Peso aplicado aos chamados de severidade baixa;

Pm: Peso aplicado aos chamados de severidade média;

Pa: Peso aplicado aos chamados de severidade alta;

NSb: Total de chamados atendidos no mês de severidade baixa;

NSm:Total de chamados atendidos no mês de severidade média;

NSa: Total de chamados atendidos no mês de severidade alta;

TSb: Total de chamados abertos no mês de severidade baixa;
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TSm: Total de chamados abertos no mês de severidade média;

TSa: Total de chamados abertos no mês de severidade alta;

SP: Soma dos pesos Pb, Pm e Pa quando estes forem diferentes de zero (os pesos
somente figurarão na fórmula quando houver chamados da referida severidade no mês
corrente)

 

Os valores de Pb, Pm e Pa são, respectivamente, 2 (dois), 3 (três) e 5 (cinco).

 

Exemplos:

Cenário 01 - Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

05 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

08 chamados de severidade Média dentre 10 abertos;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2, 3 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa, Média, Alta
severidades, respectivamente; Teremos:

R = 84

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 80% e 90%, totalizando um
pagamento efetivo de 85% da fatura mensal.

 

Cenário 02 – Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

07 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

Não houver chamados de severidade Média;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa e Alta
severidades, respectivamente;

Teremos:

R = 91,42

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 90% e 100%, totalizando um
pagamento efetivo de 95% da fatura mensal. Na hipótese de não haver ocorrências de
chamados registrados no mês corrente e a CONTRATADA ter realizado todas as
Manutenções Preventivas previstas em contrato e/ou solicitadas pela Contratante, o
pagamento da fatura será realizado em sua totalidade.

 

5. O cálculo de percentual sobre o pagamento mensal do enlace será realizado de
acordo com a fórmula:

 

Sendo:

P: Percentual do valor mensal a ser pago para o enlace

PR: Percentual de pagamento por resultado relativo à avaliação do serviço de suporte
técnico do enlace

PD: Percentual de pagamento por resultado realtivo à disponibilidade do enlace

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 58/2022).

Não se vislumbra hipótese de parcelamento.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso X
da IN 58/2022).

Prover redundância de acesso à Internet em conformidade com a Resolução nº nº
211/2015 do CNJ
Incremento da velocidade de acesso por meio de balanceamento dos enlaces;

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato  (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), inclulsive com a
observância de adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, devendo-se atentar
para a necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, bemo como
para a capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (art. 9°, inciso XI da IN 58/2022).

Como se trata de complemento de solução, não haverá necessidade de adequação
elétrica nem aquisição de estrutura de acomodação da solução. Os equipamentos
adquiridos utilizarão a estrutura já existente.

Já por sua vez, cabe a contratada:

REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO

1. A CONTRATADA deverá planejar a execução do projeto de implantação,
entregando ao CONTRATANTE o “Plano de Implantação”;

2. Este documento deverá ser desenvolvido um projeto de implatação para cada
ordem de fornecimento emitida;

3. O “Plano de Implantação” deverá contemplar, pelo menos:
1. Cronograma de instalação, configuração, testes e ativação;
2. Detalhamento dos testes a serem realizados quando concluídas as

instalações e configurações dos equipamentos. Deverá ser apresentado um
documento ao final da realização dos testes com dados informativos que
comprovem o bom funcionamento dos componentes pertinentes à solução.

4. Eventuais inconformidades entre os procedimentos executados e os documentos
fornecidos serão comunicados à CONTRATADA para que providencie os ajustes
necessários;

5. O Plano de Implantação deverá ser aprovado pelo TRE-AL e é pré-requisito para o
início do faturamento dos serviços contratados.

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN 58/2020).

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Art. 9°, inciso XII da IN
58/2022).

Os impactos ambientais serão mitigados pelas exigências de atendimento das Normas
Técnicas aplicáveis ao caso concreto, a saber:

ABNT NBR 16264:2016 
Cabeamento estruturado residencial
    
ABNT NBR 16521:2016 
Cabeamento estruturado industrial    
    
ABNT NBR 16415:2015 
Caminhos e espaços para cabeamento estruturado    
    
ABNT NBR 14565:2012 Emenda 1:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers
    
ABNT NBR 14565:2013 
Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers.
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Fundamentação: Requisitos necessários à contratação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d”
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 81/2022).

Enlace dedicado para acesso à Internet;
Possibilidade de uso de equipamento Firewall;
Velocidade mínima de 200 Mbps full-duplex;

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Fundamentação: Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN
81/2022).

 

1. Os enlaces deverão ser entregues nos endereços de instalação, nos quantitativos
indicados no pedido de fornecimento.

2. Os serviços e eventuais equipamentos devem obedecer o detalhamento técnico
feito e terá seu tempo contado por cada fornecimento individualmente.

3. O pagamento será realizado individualmente para cada nota fiscal apresentada,
mediante a apresentação do relatório mensal de gerenciamento e nota fiscal de
serviços e a emissão do aceite pela unidade competente do TRE-AL.

4. Os equipamentos deverão ser não recondicionados ou outros problemas e, ainda,
serem entregues em pleno estado de funcionamento.

5. Os equipamentos deverão atender rigorosamente a todas as especificações
técnicas contidas neste Termo de Referência e em seus Anexos.

6. Os equipamentos deverão vir acompanhados de todos os acessórios necessários
para o seu pleno estado de funcionamento, como cabos, drivers, mídias e outros,
os quais só serão recebidos juntamente com os respectivos equipamentos. Este
item se aplica tanto para a entrega dos equipamentos quanto para substituições.

7. Ao TRE é reservado o direito de efetuar conexões dos equipamentos a outros,
bem como adicionar demais acessórios compatíveis tecnicamente, sem que isso
constitua motivo para a Contratada se desobrigar da garantia, desde que tal fato
não implique danos materiais ou técnicos aos equipamentos e acessórios,
hipótese que deverá ser devidamente comprovada.

8.  Ao TRE/AL é reservado o direito de efetuar diligência, a qualquer tempo, quanto
aos documentos exigidos neste Termo de Referência e em seus Anexos.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Fundamentação: Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII,
alínea “f” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022).

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS (NMSE)

 

1. Quando da abertura de chamado técnico de suporte pelo TRE-AL, os chamados
deverão ser categorizados em 3 (três) níveis, da seguinte forma:

 

 

1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade
do uso do serviço e/ou equipamentos;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 4 (quatro) horas 2 (duas) horas 4 (quatro) horas

 

2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea
ou não, do uso do serviço e/ou equipamentos, estando inda disponíveis, porém
apresentando problemas;

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados
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Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

2 (duas) horas 6 (seis) horas 2 (duas) horas 6 (seis) horas

 

3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para a instalação,
configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao
uso e aprimoramento do serviço e/ou dos equipamentos. Não haverá abertura de
chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e
feriados.

 

 

Dias Úteis Sábados, Domingos e Feriados

Prazo de Atendimento Prazo de Solução
Definitiva

Prazo de
Atendimento

Prazo de Solução
Definitiva

24 (vinte e quatro)
horas 05 (cinco) dias úteis - -

 

 

 

 

2. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:
1. Prazo de atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado

técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

2. Prazo de solução definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado
técnico efetuado pela equipe do CONTRATANTE na Central de Atendimento
da CONTRATADA e o efetivo restabelecimento do pleno estado
funcionamento do serviço;

3. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado
será a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento
disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação da
solução definitiva do problema e aceite pela equipe do CONTRATANTE.

RELATÓRIO GERENCIAL DE SERVIÇO

 

1. Até o 5 dia útil de cada mês deverá emitido o Relatório Gerencial de Serviço (RGS)
relativo ao mês anterior;

2. O RGS deverá ser enviado e formato PDF pesquisável ou HTML para o endereço
de e-mail a ser disponibilizado pelo TRE-AL ou ainda disponibilizado para
acesso/download através do Portal de Acompanhamento;

3. Deverão estar incluídas no relatório, no mínimo, as seguintes informações:
1. Enlaces contratados, incluindo designações, data de ativação, velocidades

contratadas, etc.
2. Chamados abertos por enlace, severidade, data/hora de abertura, data/hora

de fechamento, tempo de solução definitiva, se o prazo de solução foi
ultrapassado, descritivo da solução, etc.

3. Índice de disponibilidade do enlace;
4. Tempo de uptime mensal de cada enlace;

4. Caso o TRE-AL julgue pertinente poderá a qualquer momento solicitar que novas
informações sejam incluídas no relatório gerencial.

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

Fundamentação: Critérios de medição e de pagamento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “g”
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022).

iso VII da IN 81/2022).

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

 

 

1. A avaliação dos níveis de serviço será feita conforme a tabela TANS (Tabela de
Avaliação dos Níveis de Serviço) e do nível de disponibilidade mensal do serviço:

Tabela de Avaliação de Níveis de Serviço
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Sigla Indicador Modo Nível Mínimo
Aceitável

Nível Máximo
Esperado

Faixa de
Resultado

Percentual
do
Pagamento
por
Resultado

(%)

R

Atendimento e solução
dos chamados técnicos
abertos, de severidades
BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
ponderadas, nos prazos
exigidos de acordo com
os NMSE

Percentual da média ponderada entre a
quantidade de chamados técnicos abertos de
severidades BAIXA, MÉDIA e/ou ALTA
atendidos e solucionados dentro dos prazos
exigidos, e a quantidade total de chamados
técnicos abertos de severidades BAIXA,
MÉDIA e/ou ALTA

50% da média
ponderada dos
chamados técnicos
do mês atendidos e
solucionados
dentro dos prazos
exigidos

100% dos
chamados
técnicos do mês
atendidos e
solucionados
dentro dos
prazos exigidos

R = 100 100%
90 <= R
< 100 95%

80 <= R
< 90 85%

70 <= R
< 80 75%

50 <= R
< 70 65%

0 < R <
50 0%

D Índice de disponibilidade
mensal do enlace

Percentual de tempo no qual o enlace
permaneceu plenamente operacional durante
o mês, excluindo-se paradas programadas
com antecedência mínima exigida ou de
responsabilidade interna da CONTRATANTE

99,44% de
disponibilidade

100% de
disponibilidade

99,44 <=
D < 100 100%

90 <= D
< 99,44 (D-10)%

D < 90 0%

 

2. O pagamento mensal do serviço contratado será efetuado em até 10 (dez) dias
úteis, após o Gestor e Fiscal do Contrato em suas áreas de atuação receberem
o Relatório Gerencial de Serviço (RGS) e a nota fiscal de faturamento;
verificar a conformidade da prestação em relação às especificações estabelecidas
e exigências constantes no Contrato, no Edital e em seus Anexos; emitir o atesto
da nota fiscal e encaminhar à COFIN (Coordenadoria de Orçamentoe Finanças)
para os trâmites necessários ao pagamento da fatura,

3. O cálculo do pagamento referente ao serviço contratado será efetuado após a
avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos, conforme a TANS ou, no caso
de não haver chamados atendidos fora dos prazos estabelecidos, considerar-se-á
o valor total do serviço.

4. O resultado ponderado do atendimento aos níveis de serviço, a ser inserido na
respectiva Faixa de Resultados, será calculado a partir da média ponderada do
atendimento dos chamados técnicos, dentro de suas respectivas severidades
(baixa, média, alta e/ou crítica), conforme fórmula:

 

 

Sendo:

R: Resultado ponderado do atendimento aos níveis mínimos de serviço;

Pb: Peso aplicado aos chamados de severidade baixa;

Pm: Peso aplicado aos chamados de severidade média;

Pa: Peso aplicado aos chamados de severidade alta;

NSb: Total de chamados atendidos no mês de severidade baixa;

NSm:Total de chamados atendidos no mês de severidade média;

NSa: Total de chamados atendidos no mês de severidade alta;

TSb: Total de chamados abertos no mês de severidade baixa;

TSm: Total de chamados abertos no mês de severidade média;

TSa: Total de chamados abertos no mês de severidade alta;

SP: Soma dos pesos Pb, Pm e Pa quando estes forem diferentes de zero (os pesos
somente figurarão na fórmula quando houver chamados da referida severidade no mês
corrente)

 

Os valores de Pb, Pm e Pa são, respectivamente, 2 (dois), 3 (três) e 5 (cinco).

 

Exemplos:

Cenário 01 - Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:
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05 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

08 chamados de severidade Média dentre 10 abertos;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2, 3 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa, Média, Alta
severidades, respectivamente; Teremos:

R = 84

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 80% e 90%, totalizando um
pagamento efetivo de 85% da fatura mensal.

 

Cenário 02 – Em um mês em que a CONTRATADA atender, dentro dos Níveis Mínimos
de Serviços, os seguintes números de chamados:

07 chamados de severidade Baixa dentre 10 abertos;

Não houver chamados de severidade Média;

10 chamados de severidade Alta dentre 10 abertos;

Utilizando os pesos de 2 e 5 para o atendimento dos chamados de Baixa e Alta
severidades, respectivamente;

Teremos:

R = 91,42

Logo, neste caso, o Resultado se enquadra na faixa entre 90% e 100%, totalizando um
pagamento efetivo de 95% da fatura mensal. Na hipótese de não haver ocorrências de
chamados registrados no mês corrente e a CONTRATADA ter realizado todas as
Manutenções Preventivas previstas em contrato e/ou solicitadas pela Contratante, o
pagamento da fatura será realizado em sua totalidade.

 

5. O cálculo de percentual sobre o pagamento mensal do enlace será realizado de
acordo com a fórmula:

 

Sendo:

P: Percentual do valor mensal a ser pago para o enlace

PR: Percentual de pagamento por resultado relativo à avaliação do serviço de suporte
técnico do enlace

PD: Percentual de pagamento por resultado realtivo à disponibilidade do enlace

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

Fundamentação: Forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6°, inciso XXIII, alínea
“h” da LF 14.133/21),  optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço,
conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela
Administração (Art. 9°, inciso VIII da IN 81/2022).

1. CONDIÇÕES GERAIS

1. A aquisição pretendida deverá ser realizada por meio de licitação do tipo
Pregão Eletrônico, como é de praxe neste Regional, salvo entendimento
superior contrário.

2. A sugestão da equipe de planejamento, por se tratar de prestação de
serviços de telecomunicação, é pela contratação por licitação via pregão.
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3. Por conta de possibilidade de contingenciamento orçamentário, indicamos a
modalidade de registro de preços.

4. O DECRETO Nº 7.174, DE 12 DE MAIO DE 2010 que regulamenta a
contratação de bens e serviços de informática e automação pela
administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União deve ser aplicado nesta aquisição por se tratar de
bem de informática.

5. A ressalva que a equipe aponta é em relação ao artigo 3º, item II que versa
sobre a necessidade de exigências, na fase de habilitação, de certificações
emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), que
atestem, conforme regulamentação específica, a adequação à segurança
para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de
energia.

6. Tal exigência inviabiliza e restringe a competição deste certame, vez que a
certificação para este tipo de produto, segundo o próprio INMETRO, é
voluntária, conforme Portaria Inmetro n.º 170 de
10/04/2012. (fonte:http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001808.pdf).

2. DA PARTICIPAÇÃO

1. Somente poderão participar da presente licitação, as
empresas especializadas, cujos objetos sociais especifiquem atividades
pertinentes e compatíveis com os do Edital;

2. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

3. Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios; Exemplo: Prestação de serviços de Comunicação de Dados
com características compatíveis com o objeto desta licitação, com uma rede
de, no mínimo, 500 (quinhentos) circuitos. Este atestado deverá ser
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT do
EDITAL2020-027A / ANEXOTR-2020-027A.

4. Apresentação de contrato de utilização compartilhada de pontos de
fixação de cabos de fibra óptica e recursos de telecomunicações em
poste da concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica.
Caso contrário, a LICITANTE deverá comprovar a existência de postes
próprios, redes enterradas ou, ainda, compartilhamento de infraestruturas
com outras operadoras, como também as devidas autorizações das
entidades para tal propriedade do EDITAL2020-027A / ANEXOTR-2020-027A.

3. NÃO PODERÃO CONCORRER

1. Pessoas físicas de qualquer natureza.

2. Cooperativas de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

3. Empresas cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou
sociedade de economia mista contratante.

4. Empresas suspensas pela empresa pública ou sociedade de economia mista.

5. Empresas declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal
ou pela Unidade Federativa a que está vinculada a empresa pública ou
sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea.

7. Empresas constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção.

8. Empresas cujo administrador seja ou tenha sido sócio ou administrador da
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos
que deram ensejo à sanção.

9. Empresas que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que
participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada
inidônea.

10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

11. Empresas com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial.
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12. Empresa cujo contrato ou estatuto não inclua o objeto deste Pregão.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. A licitante deverá apresentar:

1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, através de atestado(s) de Capacidade
Técnica em nome do licitante, fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito
Público ou Privado, comprovando aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação. O(s) atestado(s) deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

1. Nome, CNPJ/MF, endereço completo com telefone da empresa
emitente e assinatura do responsável.

2. Objeto do contrato (executados ou em execução, com
quantitativos e prazos contratuais).

3. Afirmação de que a empresa cumpriu ou está
cumprindo corretamente, com todas as condições contratuais.

4. Descrição dos serviços prestados com dados que
permitam identificar a compatibilidade e similaridade com o objeto
da licitação, incluindo as quantidades e taxas de transmissão dos
serviços.

2. A Administração se resguarda o direito de efetuar diligência junto à
pessoa jurídica emissora dos atestados, visando obter informação
sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

3. Declaração de que possui aparelhamento técnico adequado para
a execução do objeto, discriminando as suas instalações,
apresentando a relação do pessoal técnico especializado incumbido da
execução dos serviços, com a indicação da qualificação profissional
dos principais membros da sua equipe técnica;

4. Apresentar certificado de autorização para exploração de SCM (Serviço
de Comunicação Multimídia) emitido pela ANATEL.

5. Apresentação de contrato de utilização compartilhada de pontos de
fixação de cabos de fibra óptica e recursos de telecomunicações em
poste da concessionária do serviço público de distribuição de energia
elétrica. Caso contrário, a licitante deverá comprovar a existência de
postes próprios, redes enterradas, ou ainda compartilhamento de
infraestruturas com outras operadoras, como também as devidas
autorizações das entidades para tal propriedade.

6. Sempre que julgar necessário, o CONTRATANTE poderá solicitar a
apresentação do original dos documentos, não sendo aceitos
“protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em
substituição aos comprovantes exigidos no presente Edital.

7. O CONTRATANTE poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e
diligências no ambiente da CONTRATADA a fim de garantir que a mesma
esteja em condições de fornecer os serviços pretendidos de acordo
com a qualidade exigida.

8. Os quantitativos mínimos para efeito de qualificação técnica
deverão seguir a Tabela abaixo:

Lotes Itens Quantivo para Habilição

01 e
02

01 e
02

Fornecimento de 50% do total do quantitativo estimado para o item, com
características técnicas semelhantes e velocidade não inferior a 50% da
exigida;
(Obs.: serão considerados itens apresentados individualmente, ou seja,
quatitativos e velocidades máximas de cada contratos e link
apresentados)

03 a
08

Fornecimento de 60% do total do quantitativo estimado para o item, com
características técnicas semelhantes e velocidade não inferior a 50% da
exigida;

(Obs.: serão considerados itens apresentados individualmente, ou seja,
quatitativos e velocidades máximas de cada contratos e link
apresentados)

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
Justiça do domicílio ou Sede do licitante, em data não anterior a 180 (cento e
oitenta) dias, da data da entrega da proposta.

2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante,
podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais
de 3 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por
Balancetes e Balanços provisórios.

1. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de
abertura e de encerramento extraídos do livro Diário, devidamente
registrado na Junta Comercial.

2. Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação
de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, c/c a Lei nº11.638/2007 cópias
da publicação de:

1. balanço patrimonial.

2. demonstração do resultado do exercício.

3. demonstração das mutações do Patrimônio Líquido.

4. notas explicativas do balanço.

3. A LICITANTE deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor total indicado para o respectivo
lote, admitida a atualização para a data da apresentação da proposta
através de índices oficiais.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO

 

Fundamentação: Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (Art. 6°, inciso
XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IX da IN 81/2022).

Com base no com base em contratações anteriores, notadamente o Despacho
SEIC 1178180, verificou-se, sem o ajuste monetário, valor médio estimado de R$
46.359,60 por ano.

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação: Adequação orçamentária (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF
14.133/21), quando não se tratar de sistema de registro de preços (Art. 9°, inciso X da
IN 81/2022).

A considerar que a estimativa de preço em sede de plano de contratações é compatível
com a expectativa de preço, vez que o TRE/AL já teve contratações de serviços
semelhantes, esta Comissão entendeu em sede de Estudo Técncios Preliminares
(1459355) que viável a contratação.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE JOSÉ MAFRA TORRES,
Coordenador Substituto, em 25/03/2024, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 25/03/2024, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 25/03/2024, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1470554 e o código CRC 993641DC.

0000404-10.2024.6.02.8000 1470554v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de março de 2024.
Aos Membros da Comissão de Planejamento da

Contratação - Portaria Presidência TRE/AL nº 52/2024 -
 1445130

 
 
Srs. Membros,
 
 
Submeto à apreciação da Comissão o Termo de

Referência (1470554) liberado em bloco de assinatura.
 
 
Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por FELIPE JOSÉ MAFRA TORRES,
Coordenador Substituto, em 25/03/2024, às 18:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471141 e o código CRC EB865F3C.

0000404-10.2024.6.02.8000 1471141v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de março de 2024.
À STI
 
Segue o Termo de Referência, doc. 1470554, para

apreciação de Vossa Senhoria, na forma do que determina a
Resolução TRE/AL nº 15.904/2018 - Regulamento da
Secretaria, art. 111, VI.

 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE JOSÉ MAFRA TORRES,
Coordenador Substituto, em 25/03/2024, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471165 e o código CRC 1CF31C29.

0000404-10.2024.6.02.8000 1471165v1

Despacho COINF 1471165         SEI 0000404-10.2024.6.02.8000 / pg. 84



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de março de 2024.
Senhor Secretário de Administração,
 
Nos termos do § 1º do art. 13 da Resolução CNJ nº

182/2013, bem assim do art. 111, VI, da Resolução TRE/AL nº
15.904/2018 (Regulamento da Secretaria do TRE-AL),
manifesto concordância com os estudos preliminares e com o
novo termo de referência apresentados nestes autos.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE TAVARES MÉRO,
Secretário de Tecnologia da Informação, em 25/03/2024, às 18:55, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471175 e o código CRC 91239317.

0000404-10.2024.6.02.8000 1471175v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de março de 2024.
Sem prejuízo das medidas instrutórias a cargo

da SEIC, com base no TR de evento , reporto-me ao
Despacho AGC 1459031, para solicitar aos Srs. membros da
Equipe de Planejamento da Contratação (AGC, SEGI e COINF)
e à Assessoria de Gestão de Contratos-AGC esclarecer quais
as providências que serão adotadas para evitar a
solução de continuidade do serviço objeto do Contrato
nº 08/2023 (1274846), este vigente até 10/04/2024.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 25/03/2024, às 22:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471227 e o código CRC 952E9FA1.

0000404-10.2024.6.02.8000 1471227v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Centro - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de março de 2024.
Ao GSAD.
 
Senhor Secretário,
 
No entendimento desta unidade, a Ata de Registro de

Preços nº 01/2024 (1461592), ora vigente, contempla o pretendido
serviço, inclusive com solicitação de emissão de ordem de
fornecimento já solicitada pela unidade demandante (doc. 1449566).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS
SANTOS, Assistente I, em 26/03/2024, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471765 e o código CRC FA96B782.

0000404-10.2024.6.02.8000 1471765v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de março de 2024.
 
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de contratação de fornecimento de enlace

dedicado à Internet com velocidade mínima de 200 Mbps, para
fins de conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca.

 
Os autos vieram para aferição para realização de

pesquisa de preço.
 
Tendo em vista a realização de pesquisa para o

mesmo objeto, realizada, recentemente, nos autos 0009699-
08.2023.6.02.8000, aproveitamos os valores ali indicados,
excluindo-se apenas a proposta da empresa Super Connect,
por se mostrar inexequível e obtivemos mais um valor para
realização da média aritmética a partir da plataforma Banco de
Preços:

Empresa Evento Valor mensal
Super Connect 1426407 R$ 3.000,00

DB3 1426421 R$ 20.400,00
MaceióNet 1427619 R$ 25.400,00

Banco de Preços 1472033 R$ 18.000,00
MÉDIA R$ 21.266,67

 
Desta forma, estimamos a presente contratação em

R$ 21.266,67 (vinte e um mil duzentos e sessenta e seis reais
e sessenta e sete centavos). Tendo em vista a existência de
outras contratações com objetos semelhantes, neste exercício,
que superam o valor do permissivo legal para dispensa,
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sugerimos, s.m.j, a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, com fundamento na Lei nº 14.133/2021,
com restrição de participação a microempresas e empresas
de pequeno porte.

 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES,
Técnico Judiciário, em 26/03/2024, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 26/03/2024, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1471884 e o código CRC 36C45BDC.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORA DE ALAGOAS
Responsável: ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES
Matrícula: 30920311
Departamento: SEIC

Relatório gerado no dia 26/03/2024 16:21:35  (IP: 190.15.107.27)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: Enlace dedicado à Internet com velocidade mínima de 200 Mbps

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18.000,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Filtros Utilizados: Periodo: 28/09/2023 à 26/03/2024; Palavra Chave: dedicado 200; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

Relatório de Cotação: 0000404-10.2024.6.02.8000

Pesquisa realizada entre 26/03/2024 16:02:32 e 26/03/2024 16:08:50

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Enlace dedicado à Internet com velocidade mínima de 200 Mbps
Descrição: para fins de conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 1 1 R$ 21.266,67 (un) - R$ 21.266,67 R$ 21.266,67

Valor Global:  R$ 21.266,67

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 21.266,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 21.266,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 21.266,67

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade para fins de conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca
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Órgão: CONSELHO REG. DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 1

Objeto: Contratação de serviços de link dedicado de internet corporativa para a sede do CRT-01

Descrição: ACESSO A INTERNET VIA CABO - ACESSO A INTERNET VIA CABO , SENDO
A VELOCIDADE DE ACESSO DE 200 MBITS DE DOWNLOAD E 200 MBITS DE
UPLOAD. TIPO DE ACESSO: DEDICADO FIBRA ÓPTICA

CatSer: 26484 - ACESSO A INTERNET VIA CABO

Data: 01/10/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 9/2023 /
UASG: 927457

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1

Unidade: MEGA BITS/SEGUNDO

UF: DF

*VENCEDOR*
26.742.415/0001-24 FLEX DF INFORMATICA E TELECOMUNICACAO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ACESSO A INTERNET VIA CABO , SENDO A VELOCIDADE DE ACESSO DE 200 MBITS DE DOWNLOAD E 200 MBITS DE UPLOAD. TIPO DE
ACESSO: DEDICADO FIBRA ÓPTICA

Endereço:
,

Preço Manual 1 R$ 25.400,00

Preço Manual 2 R$ 20.400,00

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 26/03/2024 16:20:18

Produto: Enlace dedicado

Fornecedor: 41.644.220/0001-35 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A

Comprovante: Anexo 1

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data/Hora: 26/03/2024 16:11:12

Produto: Enlace dedeicado 200 mbps

Fornecedor: 34.228.043/0001-40 - MACEIO NET LTDA

Comprovante: Anexo 2
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1 - ComprasNet Data: 19/02/2024 15:08:51
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

1 - DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A (41.644.220/0001-35) Data: 26/03/2024 16:20:18

2 - MACEIO NET LTDA (34.228.043/0001-40) Data: 26/03/2024 16:11:12

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Assunto:  
+ Cloud 
 
Empresa: Tribunal Regional Eleitoral de ALAGOAS – TRE-AL 
 
 
Aos cuidados de: Lisiana Teixeira Tel: 82-993010575 
 Email: lisianacinbtra@gmail.com 
 
Data da Proposta:  
09/01/2024 
 
Data de Validade:  
23/01/2024 

 

Anexo 1
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PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO  
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - TRE - AL 
 

 
CNPJ 06.015.041/0001-38 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNT 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 
ANUAL 

1 Contratação de 1 (um) link de 
internet de 200 Mbps (Link Full 
Dedicado  Mbps) 

MÊS 12 
R$ 

1.950,00 
R$ 23.400,00 

2 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CABEAMENTO 
DE TODO MATERIAL UTILIZADO PARA 
FORNECIMENTO DE INTERNET (SE 
NECESSÁRIO) 

SERV 1 Taxa única R$ 2.000,00  

TOTAL   R$ 25.400,00 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM 12 MESES MAIS INSTALAÇÃO NA PRIMEIRA MENSALIDADE: 
R$ 25.400,00 (Vinte e cinco mil e quatrocentos reais);  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 15 (quinze) dias da data da emissão da proposta. 
 
PRAZO DE INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 dias (trinta dias) dias após a assinatura do 
contrato, conforme cronograma de implantação. 
 
Informamos que todos os impostos, contribuições sociais, taxas, fretes, seguros, despesas 

diretas e indiretas, deslocamentos técnicos, e despesas adicionais, bem os lucros, estão inclusos 

na proposta apresentada; 

PROPONENTE: DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

CNPJ: 41.644.220/0001-35 e inscrição estadual n.º 06.904142-3 

ENDEREÇO: AV. DA ABOLICAO, Nº 4166, MUCURIPE, FORTALEZA - CE 

CEP: 60.165-082 

TELEFONE: (85) 2180.7240 

E-MAIL: licitacoes-l@mobwire.com.br  

Fortaleza, 09 de janeiro de 2024. 

 

Dayse Wanderley Lins 
Executivo de Contas Governo 
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Fone: (81)996832990 
E-mail: dayse.lins@alloha.com 
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

Proposta que faz a empresa MACEIÓ NET LTDA, fantasia: MACEIÓ NET, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 34.228.043/0001-40, e inscrição Estadual Nº 24309160-5, estabelecida na Rua Penedo C, 73 - Feitosa, 

Maceió/AL, CEP 57043-393, em conformidade com o Termo de Referencia nº 35/2022. 

1. Do Objeto: Contratação de empresa especializa para fornecimento  de enlace dedicado à internet  com velocidade 

minima de 200 Mbps de conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca. Conforme as especificações e as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
2. Quantitativos: 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO  
QUANT. 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

GLOBAL R$ 

 

3 

 

Enlace Dedicado à 

Internet 300 Mbps. 

 

1 

 

R$ 1.700,00 

 

R$ 1.700,00 

 

R$ 20.400,00 

 
Declaramos que estamos ciente e concordamos com os prazos para prestação dos serviços, conforme o estabelecido no 

Termo de Referência;  

 

Declaramos que o prazo de validade proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação; 

  

Declaramos que estão incluídos todas as despesas e todos os demais custos necessários ao perfeito, cumprimento das 

obrigações objeto desta cotação; 

 

 

  

Maceió - AL, 10 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

MANOEL HERMENEGIDIO CASSIANO DA SILVA 

MACEIÓ NET LTDA 

RG: 164839 SSP/AL 

CPF: 059.868.004-78 

Diretor 

Anexo 2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de março de 2024.
À Diretoria-Geral.

 

 
Senhor Diretor,
 
Tendo em vista a informação repassada no

Despacho AGC 1471765, e considerando ainda toda instrução
levada a efeito nos autos do SEI 0002128-83.2023.6.02.8000,
que originou a Ata de Registro de Preços nº 01/2024
(1461592), ora vigente, peço vênia para sugerir a V. Sa. que
seja ouvida a unidade demandante COINF quanto à
compatibilidade do objeto da referida ARP com a contratação
ora pretendida, sem prejuízo da continuidade da tramitação
do presente SEI.

Atenciosamente. 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário, em 26/03/2024, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1472045 e o código CRC 147FF072.

0000404-10.2024.6.02.8000 1472045v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 26 de março de 2024.
Conforme o Despacho SEIC (1471884), referente

a contratação de fornecimento de enlace dedicado à Internet
com velocidade mínima de 200 Mbps, para fins de
conectividade do Fórum Eleitoral de Arapiraca.

Encaminho à GSAD para deliberação.
 

Documento assinado eletronicamente por JACKELINE MORAIS DE MELO,
Coordenadora, em 26/03/2024, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1472056 e o código CRC 00E75C62.

0000404-10.2024.6.02.8000 1472056v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 01 de abril de 2024.
À SAD
(À STI para ciência e eventual manifestação)
 
Senhor Secretário,
 
Quanto ao Despacho GSAD 1471227, esta unidade

técnica, restrita ao aspecto de conectividade em tela,
entende que a implementação do Lote 1, Item 2,  da Ata de
Registro de Preços nº 01/2024 (1450260) , parte do
Procedimento SEI nº 0002128-83.2023.6.02.8000, no que
tange ao Forum Eleitoral de Arapiraca, poderá substiuir
o enlace contratado atualmente por meio da empresa
MENDEX.

Frise-se que tal enlace já fora demandado, na forma
do Despacho COINF 1449566, datado de 22/02/2024, e que
aguarda materialização da Gestão da Ata, por meio de ato
competente, para emissão da ordem de fornecimento inicial da
ARP.

 
Entretanto, de observar que após a emissão da

ordem de fornecimento, o prazo de instalação do
supracitado Item é de até 30 dias, com 15 dias para período de
testes; sendo assim, a interrupção, após o dia 10/04 e até o
estabelecimento do novo serviço previsto, suspende as
medidas de redudância do serviço, indispensáveis, salvo
entendimento superior, neste período de proximidade do
encerramento do alistamento eleitoral com vistas à Eleição de
2024.

 
Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por CRISTINO HERMANO DE BULHÕES,
Membro da Comissão, em 01/04/2024, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MACÊDO DE CARVALHO SOUTO,
Membro da Comissão, em 01/04/2024, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1473284 e o código CRC F976E6F8.

0000404-10.2024.6.02.8000 1473284v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 01 de abril de 2024.
À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
 
Participo ao conhecimento superior de Vossa

Senhoria o conteúdo do Despacho SEGI 1473284, acerca do
qual, reitero o que já afirmado nos autos do Processo
SEI 0002128-83.2023.6.02.8000 (vide Despacho GSAD
1464236 e Despacho GSAD 1470099), que a emissão da ordem
de fornecimento deve ser priorizada e, para tanto, a STI, com
todo respeito, detém a expertise necessária para indicar o
quantitativo de serviço a ser contratado, independentemente
de indicação de gestor administrativo.

Por outro lado, a designação dos gestores/fiscais já
foi providenciada, conforme Decisão 1458 (doc. 1471795).

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 01/04/2024, às 18:38, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1473516 e o código CRC 7F4C17EB.

0000404-10.2024.6.02.8000 1473516v1
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